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1. CLÁUSULA PRIMEIRA 3 OBJETO

INSTITUTO DE TECNOLOGIA DE ALIMENTOS

Processo Administrativo n° 007.00018662/2024-24

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SÃO
PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO POR
MEIO DO INSTITUTO DE TECNOLOGIA DE
ALIMENTOS DA AGÊNCIA PAULISTA DE
TECNOLOGIA DOS AGRONEGÓCIOS E
REVIDE SERVICOS TECNICOS DE
ENGENHARIA LTDA - ME.

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Agricultura e Abastecimento -
Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios - Instituto de Tecnologia de
Alimentos, com sede na Avenida Brasil, 2880 – Jd. Chapadão, na cidade de Campinas
/Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 46.384.400/0026-05, neste ato
representado pela Diretora Técnica de Departamento Eloisa Elena Corrêa Garcia,
designada pela Resolução SAA de 28 de janeiro de 2022, publicada no DOE de 29 de
janeiro de 2022, portadora da identificação funcional RS nº 3.160.750-03, no uso da
competência conferida pela legislação aplicável, doravante denominado(a)
CONTRATANTE, e a empresa REVIDE SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA
LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 27.899.185/0001-74, sediado(a) na Av.
Andrômeda, 723 - Alphaville Empresarial - Barueri - SP, 06473-000 – Barueri – São
Paulo, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado pelo Engenheiro
Civil Orestes Araújo Sampaio, inscrito no CPF sob o nº º 392.932.348-66, conforme
atos constitutivos da fornecedora, tendo em vista o que consta no Processo nº
007.00018662/2024-24, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 90001/2024, mediante as
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condições a seguir enunciadas, de acordo com as subdivisões subsequentes na forma
de cláusulas e respectivos itens que compõem este instrumento.

1.       CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1.       O objeto do presente instrumento é a contratação de Obras para Reforço
Estrutural do Prédio do GTI e ASSITAL do Instituto de Tecnologia de Alimentos – ITAL,
conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de
Referência, da proposta do Contratado e demais documentos da contratação
constantes do processo administrativo em epígrafe.

1.2.    Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE 

DE MEDIDA

QUANTIDADE 

TOTAL

VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1

Obras Civis de Estruturas de 

Concreto Armado (Conforme 

documentos anexos)

1490 UNIDADE 1 R$ 530.000,00 R$ 530.000,00

 

1.3.       O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se
considera parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição:

1.3.1.  O Termo de Referência;

1.3.2.  O Edital da Licitação;

1.3.3.  A Proposta do Contratado; e

1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4.    O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA 3 VIGÊNCIA

2.       CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.    O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias, contados do
início da execução dos serviços, definido pela Ordem de Serviço para 01/10/2024, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1.   O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no
período firmado acima, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

2.1.2.  Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do
Contratado:
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2.1.2.1.         O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as
respectivas sanções administrativas;

2.1.2.2.                 O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e,
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual, nos termos do parágrafo único do artigo 111 da Lei
nº 14.133, de 2021.

2.1.3.   Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, quando ultrapassado o
exercício, a vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração do contrato
estará sujeita a condição resolutiva, consubstanciada está na inexistência de
recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para
atender as respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do contrato, com base
na condição estipulada nesta subdivisão, o Contratado não terá direito a
qualquer espécie de indenização.

3. CLÁUSULA TERCEIRA 3 GESTÃO CONTRATUAIS

3.             CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1.    O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento
do objeto, e critérios de medição, constam no Termo de Referência, que constitui parte
integrante deste Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA 3 SUBCONTRATAÇÃO

4.       CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1.    Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do
objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA 3 PREÇO

5.       CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1.    O valor total da contratação é de R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais).

5.2.       No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.3.       O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os
pagamentos devidos ao Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente
demandados, medidos e fornecidos.
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5.4.       Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa
superveniente à contratação, perca as condições de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedido de
beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das
vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de
cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o
reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou
em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.       CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1.       O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.       CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1.    Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um)
ano contado da data do orçamento estimado, especificada na subdivisão subsequente.

7.1.1.   O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas
referenciais do BOLETIM REFERENCIAL DE CUSTOS CDHU - TABELA DE
SERVIÇOS - SEM DESONERAÇÃO - VERSÃO 193 - Abril/2024, motivo pelo
qual esta é a data do orçamento estimado.

7.2.       No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1
(um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.3.       No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

7.3.1.  Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.4.       Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.5.    Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.6.       Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
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7.7.    O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

8.       CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1.    São obrigações do Contratante:

8.1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,
de acordo com o contrato e a documentação que o integra;

8.1.2.   Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

8.1.3.   Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções
por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4.   Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, a expensas do Contratado;

8.1.5.   Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

8.1.6.  Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que se refere à
parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela
incontroversa no caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;

8.1.7.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no
Termo de Referência/Projeto Básico;

8.1.8.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9.   Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do
Estado para adoção das medidas cabíveis quando necessária medida judicial
diante do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.10.                   Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 15
(quinze) dias úteis     para decisão, a contar da conclusão da instrução do
requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período, e
excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que
estabeleça prazo específico;
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8.1.11.          Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 01 (um) mês,
contado a partir da conclusão da instrução do requerimento, sendo admitida a
prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o disposto no
parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.12.          Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.1.13.                   Comunicar ao Contratado na hipótese de posterior alteração do
projeto pelo Contratante, se o caso estiver enquadrado na situação disciplinada
pelo art. 93, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.14.                   Fornecer por escrito as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

8.1.15.          Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento;

8.1.16.                   Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus
equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao
cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,
caso haja previsão nos instrumentos da contratação de que o serviço seja
executado nas dependências do Contratante, ou em local por ele designado;

8.1.17.          Previamente à expedição da ordem de serviço, quando for o caso,
verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a
regularidade do início da sua execução;

8.1.18.                   Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais,
empregados, prepostos, administradores e/ou sócios do Contratado, a que
tenha acesso durante a execução do objeto a que se refere a cláusula primeira
deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes.

8.2.    O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro não se iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a
documentação solicitada pelo Contratante para adequada instrução do requerimento.

8.3.       A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
profissionais, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES

9.             CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)

9.1.    O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas
constantes deste Contrato e da documentação que o integra, assumindo como
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exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1.   Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o
Contratado na execução do contrato;

9.1.1.1.                 A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado
poderá ser recusada pelo Contratante, desde que devidamente
justificada, hipótese em que o Contratado deverá designar outro para o
exercício da atividade;

9.1.2.   Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.3.   Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, utilizando
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e à legislação de regência;

9.1.4.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

9.1.5.   Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990), bem como por todo e qualquer dano causado diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo
nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na documentação que integra
este instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6.   Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido,
para adoção de ações de contingência cabíveis;

9.1.7.   Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do Contratante, de agente público que desempenhe(ou) função na licitação ou
de fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei
nº 14.133, de 2021;

9.1.8.   Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf ou em outros meios
eletrônicos hábeis de informações, o Contratado deverá atender a notificação
para entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, os seguintes documentos:

a)       certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União;
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b)       certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas
Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
Contratado que tenham sido exigidas para fins de habilitação na
documentação que integra este instrumento;

c)       Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

d)       Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

9.1.9.   Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, ou Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas
pelo contrato, e por todas as obrigações e encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais previstos em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante,
nos termos do artigo 121 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.10.                   Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução dos
serviços;

9.1.11.                   Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo,
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
objeto;

9.1.12.          Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.1.13.                   Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a
vigência do contrato;

9.1.14.                   Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina;

9.1.15.          Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do Termo de Referência, observando-se o disposto no Capítulo
VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.16.                   Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14
(quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.17.          Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
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9.1.18.                   Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.19.          Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a
subdivisão acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da
Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.20.          Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência
do cumprimento do contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente
por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;

9.1.21.                   Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
atividade;

9.1.22.          Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais
e municipais que interfiram na execução do objeto, bem como as normas de
segurança do Contratante;

9.1.22.1.             Realizar a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de
informações, podendo ser exigida do Contratado, inclusive, a capacitação
dos técnicos do Contratante ou do novo fornecedor que continuará a
execução dos serviços;

9.1.23.                   Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao
objeto contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras
ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado;

9.1.23.1.             Considerando que o objeto da contratação envolve a
elaboração de projeto relativo a obra imaterial de caráter tecnológico,
insuscetível de privilégio, a cessão de todos os direitos patrimoniais a que
se refere a subdivisão anterior inclui o fornecimento de todos os dados,
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de
concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer
natureza e aplicação da obra, nos termos do § 1º do art. 93 da Lei nº
14.133, de 2021;

9.1.24.                   Manter seus profissionais nos horários predeterminados na
documentação que integra este Contrato;

9.1.25.          Apresentar seus profissionais devidamente identificados por meio
de crachá;

9.1.26.          Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal
de seus profissionais que adentrarão no órgão para a execução do objeto da
contratação;
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9.1.27.          Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho,
conforme a categoria profissional;

9.1.28.          Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos
profissionais alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução
do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto;

9.1.29.                   Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as
Normas Internas do Contratante;

9.1.30.                   Instruir seus profissionais a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer eventual
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.1.31.          Instruir os seus profissionais quanto à prevenção de incêndios nas
áreas do Contratante;

9.1.32.                   Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive
consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a
ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação;

9.1.33.          Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente,
conforme a(s) área(s) de atuação prevista(s) no Termo de Referência/Projeto
Básico, em plena validade;

9.1.34.          Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da
legislação aplicável;

9.1.35.                   Elaborar o Diário de Obra ou Livro de Ordem, incluindo
diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o
andamento do empreendimento, tais como número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao
cronograma previsto;

9.1.36.          Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo
com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

9.1.37.                   No caso de utilização na execução do objeto deste contrato de
produtos ou subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira referidos
no art. 1º do Decreto estadual n° 66.819, de 2022, proceder às respectivas
aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no CADMADEIRA;
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9.1.38.                   Comprovar a procedência legal de produtos ou subprodutos
florestais que sejam utilizados em cada etapa da execução contratual, por
ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação da documentação
indicada no Termo de Referência/Projeto Básico, conforme o caso;

9.1.39.                   No caso de utilização na execução do objeto deste contrato de
produtos ou subprodutos de origem mineral referidos no § 1º do art. 1º do
Decreto estadual nº 67.409, de 2022, proceder às respectivas aquisições de
pessoa jurídica com inscrição validada no CADMINÉRIO;

9.1.40.          Dar pleno cumprimento ao disposto na Lei estadual nº 12.684, de
26 de julho de 2007, a qual proíbe o uso, no Estado de São Paulo, de produtos,
materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou
outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua
composição;

9.1.41.          Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos
resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002,
com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente -
CONAMA, nos seguintes termos:

9.1.41.1.             O gerenciamento dos resíduos originários da contratação
deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Plano
Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso;

9.1.41.2.       Nos termos dos artigos 3° e 10 da Resolução CONAMA n°
307, de 05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação
ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.1.41.2.1.       resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como
agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de
agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de
preservação de material para usos futuros;

9.1.41.2.2.       resíduos Classe B (recicláveis para outras
destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

9.1.41.2.3.       resíduos Classe C (para os quais não foram
desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis
que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com
as normas técnicas específicas;

9.1.41.2.4.       resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou
prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, e
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;

9.1.41.3.             Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os
resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos
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urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

9.1.41.4.             Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano
Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso,
o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos,
em conformidade com as normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ABNT NBR nos. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e
15.116, de 2004;

9.1.42.          Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.1.42.1.       Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em
local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão
pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução
CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o
poluente e o tipo de fonte;

9.1.42.2.             Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de
ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela
Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para
conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,
nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação
correlata;

9.1.43.                   Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados
reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de
suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, conforme tenha
sido disciplinado no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade
com o previsto na planilha de formação de preços que integra este instrumento;

9.1.44.          Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes:

9.1.44.1.       de qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços;

9.1.44.2.             do uso indevido de patentes ou outros direitos de
propriedade intelectual de terceiros;

9.1.44.3.       de danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços
executados;

9.1.45.          Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente
autorizados pela fiscalização e sob custas do Contratado, os testes, ensaios,
exames e provas que lhe caibam, necessários ao controle de qualidade dos
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especificações do Termo de Referência/Projeto
Básico;
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9.1.46.                   Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das
utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone,
etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: “habite-se”, licenças
ambientais, alvarás, etc.);

9.1.47.          Comprovar inscrição no Cadastro Nacional de Obras, no caso de
se tratar de hipótese de inscrição obrigatória nos termos da legislação aplicável.

9.2.    Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 67.301, de
2022, o Contratado se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir
fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional
ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a
aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de
qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o
que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais
subcontratados, caso permitida a subcontratação.

9.2.1.  O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá
submeter o Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do
Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas
cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de
responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual
nº 67.301, de 2022.

9.3.       O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste
contrato, de:

9.3.1.  agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro
que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei nº
14.133, de 2021;

9.3.2.  pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos
termos do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº
14.133, de 2021;

9.3.3.  pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14
da Lei nº 14.133, de 2021.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES LGPD

10.     CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1.     Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no
âmbito da execução do objeto deste contrato, as partes deverão observar as normas
previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais – LGPD), com suas alterações subsequentes, e as demais normas legais e
regulamentares aplicáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 3 GARANTIA

11.     CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 3 INFRAÇÕES

12.         CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1.     Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
Contratado que:

a)       der causa à inexecução parcial do contrato;

b)             der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c)       der causa à inexecução total do contrato;

d)             ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

e)             apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

f)        praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)       comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)       praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

12.2.     Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas
infrações acima descritas as seguintes sanções:

i)        Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da
Lei nº 14.133, de 2021);
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ii)               Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” da subdivisão anterior desta cláusula, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133,
de 2021);

iii)             Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta
cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da referida subdivisão, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº
14.133, de 2021).

iv)       Multa:

Calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento.

12.3.     A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §
9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.   A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas
neste Contrato (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1.          Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.2.          Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada,
caso exigida na documentação que integra este instrumento, ou, quando for o
caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5.   A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

12.6.   Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133,
de 2021):

a)       a natureza e a gravidade da infração cometida;

b)       as peculiaridades do caso concreto;

c)       as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)       os danos que dela provierem para o Contratante;

e)             a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.7.   As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
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12.8.   Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.9.   A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133,
de 2021).

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133, de 2021.

12.12. O descumprimento pelo Contratado das obrigações previstas nos incisos I e II
do artigo 11 do Decreto estadual n° 66.819, de 2022, ou nos incisos I e II do artigo 9º
do Decreto estadual nº 67.409, de 2022, poderá acarretar a extinção do contrato por
ato unilateral, bem como a aplicação das sanções administrativas cabíveis, observadas
as normas legais e regulamentares pertinentes, independentemente de sua
responsabilização na esfera criminal.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 3 DA EXTINÇÃO

13.         CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,
XIX)

13.1.   O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências
previstos nos artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.1.1.          O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos
casos de extinção por ato unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da
Lei nº 14.133, de 2021, bem como no art. 1º, § 2º, item 3, do Decreto estadual nº
55.938, de 2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto estadual nº
57.159, de 2011, na hipótese da configuração de trabalho em caráter não
eventual por pessoas físicas, com relação de subordinação ou dependência,
quando o Contratado for sociedade cooperativa (se admitida a participação
/contratação de cooperativa).
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13.1.2.          O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo a extinção ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.3.          A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção contratual se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

13.1.3.1.             Se a operação societária de que trata a subdivisão acima
implicar mudança em pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizada
alteração subjetiva por termo aditivo.

13.2.   O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de:

13.2.1.                   Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.2.2.          Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3.          Indenizações e multas.

13.3.   A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.4.     Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução
contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a
suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será
adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, observado o
disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se ao Contratado
oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 3 ORÇAMENTO

14.     CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1.     No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à
conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na
dotação abaixo discriminada:

I.        Gestão/Unidade: 00001

II.       Fonte de Recursos: 150010001

III.      Programa de Trabalho: 20606131826110000

IV.      Elemento de Despesa: 449051

V.       Nota de Empenho:

14.2.     Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação
relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação
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da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 3 DOS CASOS

15.     CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1.     Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 3 ALTERAÇÕES

16.     CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1.     Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2.     O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do
Contratante, até o limite estabelecido no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.3.     Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo
aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação
geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os
preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os
limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4.   Na presente contratação, a diferença percentual entre o valor global do contrato
e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do Contratado em
decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária (artigo 128 da Lei
nº 14.133, de 2021).

16.5.   Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se
que, nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, a
formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

16.6.   Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos
do Contratado, o equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo
termo aditivo.

16.7.   Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 3 PUBLICAÇÃO

17.     CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1.   Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.
º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 22 do Decreto
estadual nº 68.155, de 2023.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA3 FORO

18.     CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1.   Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir
quaisquer questões que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser
resolvidas na esfera administrativa, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento
em 01 (uma) via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai
por eles assinado para que produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado
também pelas testemunhas abaixo identificadas.

Campinas, data da última assinatura eletrônica das partes.

 

 

 

_________________________

ELOÍSA ELENA CORRÊA GARCIA

Representante legal do CONTRATANTE

 

 

 

_________________________

ORESTES ARAÚJO SAMPAIO

Representante legal do CONTRATADO

 

 

TESTEMUNHAS:
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__________________________

WALTER WANDERLEY DE SOUZA

RS: 8.519.304-01

 

 

 

 

__________________________

GLAUCIA TERESA STIGLIANO

RS: 8.413.988-01

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ELOISA ELENA CORREA GARCIA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 11/09/2024 às 15:47:13.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Termo de Referência 3/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

3/2024 130218-ESP-AG.PTA TEC.AGRONEGOCIOS-
APTA

CELIA BEATRIZ 
GONCALVES

20/05/2024 16:12 (v 
2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Obras comuns 007.00018662/2024-24

1. Definição do objeto

1.         CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.     Obras para Reforço Estrutural do Prédio do GTI e ASSITAL do Instituto de Tecnologia de Alimentos 3 ITAL, a
serem executados com regime de empreitada global, mão de obra com fornecimento de material, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE
TOTAL

01 Obras Civis de Estruturas de
Concreto Armado (Conforme
documentos anexos)

1490 UNIDADE 1

 

1.1.1.   Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2.   Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de
dezembro de 2023.

1.1.3.  O objeto desta contratação não inclui o emprego de bens de luxo, nos termos do Decreto estadual nº 67.985,
de 27 de setembro de 2023.

1.2.         O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de
2023.

1.3.     O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados da emissão da Ordem de Serviço,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Subcontratação

1.4.     A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.
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2. Fundamentação da contratação

2.         FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.     A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2.   O objeto da contratação NÃO está previsto no Plano de Contratações Anual, nos termos do Decreto estadual
nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

 

3. Descrição da solução

3.         DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1.     A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4.         REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Garantia da contratação

4.1.     Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.2.         A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:
00 horas. 

4.3.     Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.4.         Para a vistoria, o representante legal do fornecedor ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pelo fornecedor comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.

4.5.     Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal de seu representante legal
de que conhece o local e as condições da realização do objeto, ou declaração formal assinada por seu responsável
técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.6.         O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições contratuais,
tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados
ou de informações sobre o local em que será realizado o objeto da contratação.

5. Modelo de execução do objeto

5.       MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução
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5.1.    A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho consta no Memorial Descritivo anexo a este documento.

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços consta anexo a este documento.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2.    Os serviços serão prestados no seguinte endereço Av. Brasil, 2880 3 Jd. Chapadão, Campinas/SP.

5.3.    Os serviços serão prestados no seguinte horário: Segunda a Sexta das 08:00 as 17:00 horas

Materiais a serem disponibilizados

5.4.    Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, promovendo sua substituição quando necessário.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.5.    O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.6.       Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6.           MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.               O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2.              Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3.        As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.        O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

6.5.        Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Preposto

6.6.        A Contratada designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando
no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7.        A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
Contratada, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
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6.8.               A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s)
respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9.               O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 17);

6.10.           O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II);

6.11.           O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovará a planilha de medição emitida pela contratada (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17,
III).

6.12.           O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à
necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

6.13.           O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º);

6.14.           No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023,
art. 17, II);

Fiscalização Administrativa

6.15.           O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.16.           Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.17.           Sempre que solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá comprovar o cumprimento da reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.18.      O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e
setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, inciso I do art. 2º).

6.19.      O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).

6.20.           O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).
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6.21.           O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.22.      O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).

6.23.      O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7.           CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.        Os serviços executados serão objeto de medição realizada pelo Centro de Obras e Projetos desta Pasta,
que será realizada de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.       Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2.        A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

Do recebimento

7.3.               Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha.

7.3.1.    O contratado também apresentará, a cada medição:

I.            quando o caso, declaração, sob as penas da lei, afirmando que a madeira utilizada no
serviço é, exclusivamente, de origem exótica, ou, no caso de utilização de produtos ou
subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira referidos no artigo 1º do Decreto
estadual n° 66.819, de 2022, declaração, sob as penas da lei, afirmando que realizou as
respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no CADMADEIRA;

II.           quando for o caso de utilização de produtos ou subprodutos de origem mineral referidos
no § 1º do artigo 1º do Decreto estadual nº 67.409, de 2022, declaração, sob as penas da lei,
afirmando que realizou as respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no
CADMINÉRIO;

III.                   quando o caso, as notas fiscais de aquisição dos produtos e subprodutos de origem
mineral referidos no § 1º do artigo 1º do Decreto estadual n° 67.409, de 2022, de pessoa jurídica
com inscrição validada no CADMINÉRIO;

IV.          as faturas e notas fiscais, demais comprovantes da legalidade da madeira utilizada no
serviço, quando o caso, tais como Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal ou outros
eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos florestais, e demais
comprovantes da legalidade dos produtos e subprodutos de origem mineral utilizados no serviço,
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quando o caso, tais como documentos eventualmente criados para o controle desses produtos,
acompanhados das respectivas cópias, que serão autenticadas pelo servidor responsável pela
recepção.

 

7.3.2.    Caberá ao fiscal administrativo do contrato, após cada medição, conferir junto ao CADMADEIRA a
situação cadastral do fornecedor dos produtos e subprodutos referidos no artigo 1º do Decreto estadual n°
66.819, de 2022, e conferir junto ao CADMINÉRIO a situação cadastral do fornecedor dos produtos e
subprodutos referidos no § 1º do artigo 1º do Decreto estadual n° 67.409, de 2022, bem como instruir o
processo administrativo com os comprovantes das respectivas inscrições validadas e com as cópias de
documentos indicadas no subitem anterior, quando o caso.

7.4.               Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(s) fiscal(is) técnico e
administrativo, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico
e administrativo. (Art. 140, I, 8a9, da Lei nº 14.133, de 2021, e arts. 17, X e 18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de
2023).

7.4.1.    O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.2.    O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 17, X, Decreto estadual nº
68.220, de 2023).

7.4.3.       O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 18,
VI, Decreto estadual nº 68.220, de 2023)

7.4.4.    O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

7.4.5.    Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.6.    Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.4.7.    O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

7.4.8.       A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art.
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.4.9.    O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.4.10.   Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

7.5.        Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.
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7.6.               Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.6.1.       Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).

7.6.2.    Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.6.3.    Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.6.4.    Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

7.6.5.    Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.7.               No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se
houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a
comunicação ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.8.        Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.9.        O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.10.      Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para
fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.10.1.   O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação nele especificada, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.11.      Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

a)           o prazo de validade;

b)           a data da emissão;

c)            os dados do contrato e do órgão contratante;

d)           o período respectivo de execução do contrato;

e)           o valor a pagar; e

f)            eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12.           Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
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7.13.      A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14.           A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.15.           Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16.      Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.17.      Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.18.      Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.19.           O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou
documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.20.      No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente na
forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do Decreto
estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

Forma de pagamento

7.21.      O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em
nome do contratado no Banco do Brasil S/A.

7.21.1.   Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do
contratado no <Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais3 CADIN
ESTADUAL=, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento
desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo contratado, de que os registros estão suspensos,
nos termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

7.22.           Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.23.      O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda
que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em
meses anteriores.

7.23.1.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24.           O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

8.           FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.               O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
CONCORRENCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

 

Regime de execução

8.2.        O regime de execução do contrato será por preço global.

 

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3.        Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário (caso assim definido
pela documentação que compõe a presente contratação), o critério de aceitabilidade de preços será o valor global
estimado para a contratação.

8.3.1.    O licitante que estiver mais bem colocado na disputa será convocado a apresentar à Administração,
por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como
relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração (integrante da documentação que
compõe a presente contratação), para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133,
de 2021);

8.4.        Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário (conforme assim definido
pela documentação que compõe a presente contratação) o critério de aceitabilidade de preços será:

8.4.1.    valor global: conforme valor estimado da licitação

 

Exigências de habilitação

8.5.        Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.6.        Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;

8.7.        Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.8.        Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.9.        Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.10.      Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de
março de 2020.

8.11.           Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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8.12.           Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.13.           Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012;
documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da
Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.14.           Ato de autorização para o exercício da atividade, expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

8.15.           Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16.           Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.17.           Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18.      Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19.      Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.20.           Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21.           Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22.      Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação
aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.23.           O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Econômico-Financeira

8.24.      certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea <c=, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples;

8.25.      certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor;

8.25.1.   Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial,
conforme o caso;
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Qualificação Técnica

8.26.      Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia;

8.26.1.   A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

8.27.           Registro ou inscrição do licitante e do profissional responsável Técnico na entidade profissional CREA
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena
validade.

8.27.1.   Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista neste subitem por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade
profissional competente no Brasil.

8.27.2.   Capacidade técnico-profissional. Comprovada por meio da apresentação de Certidões de Acervo
Técnico 3 CAT emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 3 CREA, em nome do(s)
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à
execução dos serviços objeto da contratação.

8.28.      Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional
competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço(s) de características
semelhantes, também abaixo indicado(s):

8.28.1.  Para o Engenheiro Civil: serviços similares ao objeto dessa licitação.

8.28.2.  Para o Arquiteto e Urbanista: serviços similares ao objeto dessa licitação.

8.28.3.  O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato,
e será admitida a sua substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que
aprovada pela Administração.

8.28.4.   A comprovação do vínculo profissional a que se refere este item pode se dar mediante a
apresentação de contrato de trabalho, de anotações da CTPS 3 Carteira de Trabalho e Previdência Social
ou, no caso de prestador de serviços autônomo, do respectivo contrato de prestação de serviços. No caso
de sócio(s), deverá o fornecedor apresentar cópia do contrato social atualizado.

8.29.      Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação
de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.29.1.  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço similar, a apresentação
e o somatório de diferentes certidões ou atestados de serviços executados de forma concomitante.

8.29.2.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
licitante.

8.29.3.   O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s)
atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

 

Outras comprovações

8.30.      Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que:

a)           cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do artigo 117, parágrafo
único, da Constituição Estadual;
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b)           no caso de utilização na execução do objeto deste certame de produtos ou subprodutos florestais
de origem nativa da flora brasileira referidos no artigo 1º do Decreto estadual n° 66.819, de 6 de junho de
2022, cumprirá a obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição
validada no CADMADEIRA, em conformidade com o Decreto supracitado;

c)            no caso de utilização na execução do objeto deste certame de produtos ou subprodutos de origem
mineral referidos no § 1º do artigo 1º do Decreto estadual nº 67.409, de 28 de dezembro de 2022, cumprirá
a obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no
CADMINÉRIO, em conformidade com o Decreto supracitado;

d)           tem ciência de que o descumprimento do Decreto estadual n° 66.819, de 2022, ou do Decreto
estadual n° 67.409, de 2022, poderá acarretar a extinção do contrato por ato unilateral da Administração,
bem como a aplicação das sanções administrativas cabíveis, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes, independentemente da responsabilização na esfera criminal;

e)           se compromete a cumprir o disposto na Lei estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, a qual
proíbe o uso, no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos
de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua
composição;

8.31.      Tratando-se de consórcio, caso admitida a sua participação:

8.31.1.   Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos
consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos:

a)           Designação do consórcio e sua composição;

b)           Finalidade do consórcio;

c)                       Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de
vigência contratual;

d)           Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre
os consorciados;

e)           Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações
específicas;

f)                       Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos
praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato,
abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto
da contratação;

g)            Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que
deverá ter poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e
praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto
contratado, sendo responsável pela representação do consórcio perante a Administração;

h)                     Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua
composição modificada sem a prévia e expressa anuência do Contratante até o integral
cumprimento do objeto da contratação, observado o prazo de duração do consórcio, definido
na alínea <c= deste subitem;

8.31.2.  O fornecedor vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a constituição
e o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição.

8.31.3.  Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação jurídica e
habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito de
habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será observado o disposto no
inciso III do caput do artigo 15 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.31.4.  A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio

8.32.      Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para
evidenciar a observância do disposto no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021:



UASG 130218 Termo de Referência 3/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços Comuns de Engenharia 4 Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

13 de 14

8.32.1.  A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI,
21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.32.2.   A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 3 DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.32.3.  Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.32.4.   Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados
presentes nessa assembleia;

8.32.5.  Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.32.6.  A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador

8.32.7.   Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de
receitas e despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na
documentação a ser apresentada para atendimento aos subitens anteriores.

 

9. Estimativas do Valor da Contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e não será tornado público antes de definido o resultado do 
julgamento das propostas. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, c/c a 

]Instrução Normativa SEGES/ME nº 91, de 16 de dezembro de 2022, e o Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

10. Adequação orçamentária

10.      ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.   As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Estado.

10.2.   No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I)          Gestão/Unidade: 00001;

II)         Fonte de Recursos: 150010001;

III)        Programa de Trabalho: 130113;

IV)       Elemento de Despesa: 449051;

10.3.     Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s)
financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CELIA BEATRIZ GONCALVES
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 20/05/2024 às 16:12:27.
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Anexo I - 01 - PROJETO BASICO REFORCO 
ESTRUTURAL.pdf



SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

CENTRO DE PROJETOS E OBRAS/SAA 

  

 
PROJETO BÁSICO 

 
 

PARA AS OBRAS DE REFORÇO ESTRUTURAL DO PRÉDIO GTI - ITAL 

 
 
A.  NATUREZA E LOCALIZAÇÃO  
O presente projeto básico tem por objetivo a execução dos serviços em titulo, a serem executados no 

prédio do GTI, localizado na Av. Brasil, 2880, Campinas, SP.  

 

 

B. DISPOSIÇÕES GERAIS 

No desenvolvimento deste projeto básico foram adotadas e cumpridas, no que couberam, as disposições 

contidas no Decreto nº 56.565, de 22 de dezembro de 2010. 

Trata o objeto desta contratação de prestação de serviços de natureza comum, uma vez que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de 

especificações usuais no mercado. 

Foram analisados e considerados os itens quanto à funcionalidade, adequação ao interesse público, 
segurança, durabilidade, economia, facilidade na execução e conservação. 

Deixamos de contratar o estudo de impacto ambiental por tratar-se de serviços ou resultado obtido 

com estes serviços, sem risco de interferência ou causar danos ao meio ambiente.   

Os materiais e mão de obra, constantes no projeto básico, foram especificados considerando a oferta 

existente no local da obra. 

Os materiais especificados para execução destes serviços não contem amianto ou seus derivados. 

Conforme disposto na Lei Estadual n° 12.684/07 e à exigência contida na Lei Estadual n° 16.775/2018, 

está proibido o uso de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto ou 

asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto em sua composição. 

Todos os serviços deverão ser executados atendendo-se às Normas Regulamentadoras constantes da 

Portaria 3214 de 08/06/1978, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho.      

Além das disposições aqui manifestas, a execução dos serviços deverá obedecer também aos Projetos.  

Entende-se como projeto, os desenhos, especificações técnicas, instruções de serviços ou qualquer 

documento afim, fornecido ou aprovado pela <CONTRATANTE=, dando indicação de como os serviços 

deverão ser executados. 

Além do que estão explicitamente indicados nos projetos, os serviços deverão obedecer às 

especificações definidas neste Memorial Descritivo e nas Normas da ABNT. 
Os materiais a serem utilizados serão todos de primeira qualidade. A expressão <De Primeira 
Qualidade= tem, nas presentes especificações, quando existirem diferentes gradações de qualidade  

 

em um mesmo produto, a gradação de qualidade superior. 



SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

CENTRO DE PROJETOS E OBRAS/SAA 

  
A licitante deverá apresentar para o item II - Alimentação, subitens 01, 02, 03 e 04 e item III – Instalações 

Elétricas – subitens 33, 34, 35, 36, 37 e 38, CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
ABNT NBR 7786:2015.   
A CONTRATADA apresentará com antecedência ao Engenheiro Fiscal para aprovação, amostras dos 

materiais a serem empregados.                                                                                                            

O uso de materiais diferentes do especificado deve ser previamente aprovado pelo Engenheiro Fiscal. 
Conforme disposto no artigo 8º, do Decreto Estadual nº 53.047, de 02 de junho de 2008, <Artigo 8º - 

Todas as contratações de obras e serviços de engenharia realizada no âmbito da Administração Estadual 

Direta e Indireta, a partir de 1º de junho de 2009, que envolvam o emprego de produtos e subprodutos 

florestais listados no artigo 1º deste decreto, deverão contemplar no seu processo licitatório a exigência 

de que referidos bens sejam adquiridos de pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA= 

Quando nas especificações constar a marca, o nome do fabricante ou tipo de material, estas 

especificações se destinam a definir o tipo e o padrão de qualidade requerida, estando obviamente 

permitido o emprego de materiais similares. 

Entende-se por materiais similares os que possuem a mesma função, a mesma natureza e o mesmo 

efeito.   
Conforme disposto no artigo 3º, da Lei Estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, <É vedado aos órgãos 

da administração direta e indireta do Estado de São Paulo, a partir da publicação desta lei, adquirir, 

utilizar, instalar, em suas edificações e dependências, materiais que contenham amianto ou outro mineral 

que o contenha acidentalmente.= 

 

C - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

• Revestimento – m² - pela área executada. 

• Corte de concreto – m² - - pela área executada. 

• Limpeza, tratamento e ponte de aderência de armadura – m² - - pela área executada. 

• Chapisco - m² - - pela área executada. 

• Reboco – m² -- pela área executada. 

• Argamassa graute – m³ - pelo volume utilizado 

• Pintura - m² - - pela área executada. 

•  Limpeza de obra – m² - - pela área executada. 

• Remoção de entulho – m³ - pelo volume removido 

 

 

D – PRAZOS 

  O prazo máximo para execução destes serviços será de 120 (cento e vinte) dias. 

 

 

E - ELEMENTOS DO PROJETO BÁSICO 



SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

CENTRO DE PROJETOS E OBRAS/SAA 

  
Faz parte integrante deste projeto básico, a planilha orçamentária quantitativa, projetos e memorial 

descritivo executado pela Empresa Lopes Saab Engenharia Ltda.        
 

 

Campinas, 06 de maio de 2024.  
 

 

 

CÉLIA B. GONÇALVES 
ENGENHEIRA CIVIL  

CREA 060144863 
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 INSTITUTO DE TECNOLOGIA DE ALIMENTOS - ITAL 

 Av. Brasil, 2880, Jd. Chapadão  

Campinas 3 SP 3 CEP: CEP 13070-178 

 CNPJ: 51.917.987/0001-44 

 

 

 

LAUDO DE AVALIAÇÃO ESTRUTURAL 
 

Ref.: Projeto Assital 

(Proc. 20230881047 3 Contrato 2023CT00045 3 Empenho 3 2023NE00110) 
 

Setembro de 2023 



 

Laudo de Avaliação Estrutural Data: 18/09/2023 

 Assital - ITAL  Pág.:2/66 

 

 
LOPES SAAB ENGENHARIA LTDA 3 CNPJ: 34.704.202/0001-36 3 Fone: +55 14 99720-4321 

www.lopessaab.com.br 3 contato@lopessaab.com.br 
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 Escopo 

 O presente trabalho refere-se à contratação (Contrato n° 2023CT00045) de Prestação 

de serviços não contínuos para elaboração de Laudo de Avaliação Estrutural do Prédio do 

Assital 3 ITAL (Instituto de Tecnologia de Alimentos), na cidade de Campinas/SP. Atendendo 

as solicitações da contratante, apresenta-se: 

a) Laudo Técnico: informando o critério e metodologia da inspeção, com descrição das 

manifestações patológicas e diagnóstico das anomalias, considerando o estado de 

conservação, estabilidade e segurança da edificação. 

b) Realização de testes, ensaios tecnológicos e medições: por meio de ensaios não 

destrutivos auxiliando a identificação de manifestações patológicas e avaliação 

estrutural da edificação em análise. 

c) Memorial e Projeto de recuperação estrutural: Descrição Técnica e sugestiva dos 

serviços de recuperação das estruturas da edificação, com base nas investigações 

realizadas in loco, objetivando a conservação e prolongamento da vida útil da estrutura. 
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 Ficha Resumo 

Tabela 1 3 Ficha resumo. 

CONTRATANTE  Governo do Estado de São Paulo 

Instituto De Tecnologia De Alimentos 3 ITAL 

CNPJ: 46.384.400/0026-05 

PROCESSO (Proc. 20230881047 3 Contrato 2023CT00045 3 Empenho 3 

2023NE00110) 

DATA DA VISTORIA 11 de Agosto de 2023 

 

RESPONSÁVEL 

TÉCNICO 

Lopes Saab Engenharia Ltda 3 CNPJ: 34.704.202/0001-36 

CREA 2224014 3 SP 

Alfredo Lopes Saab - Engenheiro Civil 3 CREA-SP 5069402284 

ART 28027230231395736 

 

OBJETIVO 
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 Metodologia, critérios e definições 

 

 Normas Observadas 

 

" ABNT (1992) 3 NBR 12.722 3 Discriminação de serviços para construção de edifícios; 

" ABNT (1996) 3 NBR 13.752 3 Perícias de engenharia na construção civil; 

" ABNT (2012) 3 NBR 5.674 3 Manutenção de edificações 3 Requisitos para o sistema 

de gestão de manutenção; 

" ABNT (2012) 3 NBR 7.584 3 Concreto endurecido 3 Avaliação da dureza superficial 

pelo esclerômetro de reflexão 3 Método de ensaio; 

" ABNT (2013) 3 NBR 15.575 3 Edificações Habitacionais 3 Desempenho; 

" ABNT (2014) 3 NBR 6.118 3 Projeto de estruturas de concreto 3 Procedimento; 

" ABNT (2020) 3 NBR 16.280 3 Reforma em edificações 3 Sistema de gestão de 

reformas 3 Requisitos; 

" ABNT (2020) 3 NBR 16.747 3 Inspeção predial 3 Diretrizes, conceitos, terminologia e 

procedimento; 

" IBAPE/Nacional (2012) 3 Norma de inspeção predial nacional; 

" IBAPE/SP (2017) 3 Valores de edificações de imóveis urbanos. 

 

 Premissas e Ressalvas 

 

 O trabalho em questão foi elaborado a partir de vistoria in loco, inclusive com 

informações colhidas com usuários da edificação a partir de entrevista de campo e análise 

documental das informações/documentos fornecidos pela contratante. O signatário coloca-se à 

disposição para quaisquer esclarecimentos sobre os arquivos utilizados nas análises. 

 Não foram efetuadas investigações e pesquisas quanto à correção de quaisquer 

documentos ou projetos fornecidos, tais como: autenticidade, veracidade, posse, domínio, 

hipoteca, desapropriações, dívidas e/ou demais dependências legais. As informações, projetos 

e documentos recebidos foram tomados de boa-fé. 

 É importante esclarecer que os critérios e análises aqui apresentados têm como 

embasamento a observância das Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas 
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Técnicas), além das recomendações do IBAPE (Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de 

Engenharia). 

 Ressalta-se que não foi possível verificar integralmente todos os sistemas da edificação 

durante a diligência, as análises foram realizadas de forma ampla e por amostragem, baseando-

se no escopo da inspeção estabelecido em contrato formalmente assinado entre as partes. 

 As identificações e abordagens referem-se à análise visual dos sistemas e por meio de 

ensaios e equipamentos não destrutivos. Outro ponto é que quaisquer constatações e patologias 

aqui analisadas, descritas ou mensuradas, referem-se à situação representativa para a data da 

vistoria, sendo fundamental destacar a possibilidade de ocorrência de outras patologias ou 

alterações da situação observada no decorrer do tempo. 

 

 

 Classificação das Irregularidades 

 

 De acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT NBR 13.752; 

16.747), uma anomalia pode ser considerada uma irregularidade, anormalidade ou exceção à 

regra que ocasionam a perda de desempenho da edificação ou de suas partes, oriundas da fase 

de projeto, execução, manutenção ou final de vida útil, além de fatores externos. 

 As anomalias e falhas podem impactar na perda precoce de desempenho real ou futuro 

dos elementos e sistemas construtivos, além da redução de sua vida útil projetada, podendo 

comprometer segurança, funcionalidade, operacionalidade, durabilidade, valor do bem, entre 

outros. As não conformidades podem estar relacionadas à desvios técnicos, de qualidade da 

construção, mau uso e/ou manutenção da edificação. Podem, ainda, não atender aos parâmetros 

de conformidade previstos para os sistemas construtivos e equipamentos instalados, tais como: 

recomendações dos fabricantes, manuais técnicos em geral, projetos, memoriais descritivos, 

normas, entre outros. 

 As irregularidades constatadas devem ser classificadas como anomalias ou falhas. As 

anomalias, que se caracterizam pela perda de desempenho de um elemento, subsistema ou 

sistema construtivo, são divididas em: 

 

" Endógena ou construtiva: quando perda de desempenho decorre das etapas de projeto 

e/ou execução (projetos, materiais e execução); 
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" Exógenas: relacionados a danos causados por terceiros (obras vizinhas, choques de 

veículos etc.); 

" Naturais: relacionados a fatores ligados à natureza (terremotos, inundações etc.); 

" Funcionais: quando a perda de desempenho se relaciona ao envelhecimento natural e 

consequente término da vida útil, decorrentes da degradação devido ao uso e operação. 

 

 Enquanto as falhas ocorrem quando a perda de desempenho de um elemento, 

subsistema ou sistema construtivo são decorrentes do uso, operação e manutenção, sendo 

divididas em: 

 

" De planejamento: decorrentes de falhas de procedimentos e especificações inadequadas 

do plano de manutenção, sem aderência a questões técnicas, de uso, de operação, de 

exposição ambiental e, principalmente, de confiabilidade e disponibilidade das 

instalações, consoante à estratégia de manutenção; além de aspectos de concepção do 

plano, há falhas relacionadas às periodicidades de execução; 

" De execução: associada à manutenção proveniente de falhas causadas pela execução 

inadequada de procedimentos e atividades do plano de manutenção, incluindo o uso 

inadequado de materiais; 

" Operacionais: relativos aos procedimentos inadequados de registros, controles, rondas 

e demais atividades pertinentes; 

" Gerenciais: decorrentes de falta de controle de qualidade dos serviços e manutenção, 

bem como falta de acompanhamento de custos da mesma. 

 

 A NBR 13.752, que preconiza os procedimentos para perícias de engenharia na 

construção civil, caracteriza vícios construtivos como anomalias que afetam o desempenho de 

produtos ou serviços, ou os tornam inadequados aos fins a que se destinam, causando 

transtornos e prejuízos materiais, podendo causar diminuição do patrimônio material de 

alguém.  
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 Classificação Quanto ao Grau de Risco 

 

 Conforme normativa (NBR 16.747; IBAPE), as anomalias e falhas devem ser 

classificadas quanto a criticidade, em três diferentes graus de recuperação, considerando o 

impacto do risco oferecido aos usuários, ao meio ambiente e ao patrimônio: 

 

" Grau de risco crítico: relativo ao risco que pode provocar contra a saúde e segurança do 

usuário e do meio ambiente, bem como perda excessiva de desempenho e 

funcionalidade, causando possíveis paralisações, aumento excessivo de custo, 

comprometimento sensível de vida útil e desvalorização imobiliária acentuada, 

recomendando intervenção imediata; 

 

" Grau de risco regular: relativo ao risco que pode provocar a perda parcial de 

desempenho e funcionalidade da edificação, deterioração precoce, porém sem prejuízo 

à operação direta de sistemas, com possibilidade de recuperação. Ocorre desvalorização 

em níveis aceitáveis, recomendando programação e intervenção a curto prazo; 

 

" Grau de risco mínimo: relativo a pequenos prejuízos causado por pequenas perdas de 

desempenho e funcionalidade, principalmente quanto à estética ou atividade 

programável e planejada, sem incidência ou sem a probabilidade de ocorrência dos 

riscos críticos, irrecuperáveis, além de baixo ou nenhum comprometimento do valor 

imobiliário, recomendando programação e intervenção a médio prazo. 

 

 

 Nível de Inspeção 

 

 A Inspeção Predial é classificada quanto a sua complexidade considerando as 

características técnicas da edificação, como manutenção, operações existentes e necessidade 

de formação de equipe multidisciplinar para execução dos trabalhos. Os níveis de inspeção 

predial podem ser classificados em Nível 1, Nível 2 e Nível 3, dependendo de fatores técnicos 

conforme diretriz das Normas da ABNT e do IBAPE/SP. A classificação da inspeção é 
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realizada pelo inspetor predial, após análises das características da edificação e de acordo com 

a finalidade da mesma.  

 Utilizando como parâmetro os níveis definidos na Norma de Inspeção Predial da ABNT 

e IBAPE, a inspeção realizada na edificação objeto se enquadra no Nível 2. Caracteriza-se, 

portanto, como vistoria para a identificação de anomalias e falhas aparentes, bem como análises 

de documentos técnicos específicos. Com relação ao uso, a edificação é classificada como de 

uso regular, pois sua utilização está em perfeita consonância com o objeto e finalidade da 

construção original, não havendo desvio relativo ao tipo de utilização. 

 

 Diretrizes para inspeção em estruturas de Concreto 

 

Estruturas de concreto armado inacabadas, de obras paralisadas, ou antigas e sem 

manutenção ao longo dos anos, ao qual foram extraviados documentação, resultam em 

incertezas relacionadas as condições de resistência, durabilidade e qualidade do concreto. A 

situação se agrava em face de ações agressivas do meio onde a estrutura está inserida, e 

eventuais falhas construtivas, que podem reduzir significativamente o desempenho da 

edificação.  Portanto, a identificação dos agentes agressores para conhecimento da origem das 

manifestações patológicas, pode ser de difícil compreensão em virtude dos seguintes aspectos: 

¯ Geralmente diversos fatores estão agindo ao mesmo tempo; 

¯ Os documentos da obra não são encontrados (projetos, especificações, sondagens, diário 

de obra etc); 

¯ Dificilmente são encontrados registros de fenômenos da natureza, referentes à localidade 

da construção; 

¯ Os profissionais que trabalharam na construção e que poderiam esclarecer fatos referentes 

à obra, geralmente, não são encontrados; 

¯ Os usuários omitem informações importantes referentes à utilização. 

 

Neste sentido Andrade, Medeiros e Helene (2011) apresentam uma visão geral dos 

principais mecanismos físicos químicos de deterioração das estruturas de concreto armado, 

conforme Figura 1. Essas indicações são parâmetros e boas referências da possibilidade de 

ocorrência de condições adversas que contribuem para diminuição da vida útil da estrutura. 
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Figura 1- Indicação dos Principais mecanismos de deterioração das estruturas de Concreto Armado, 
segundo Andrade, Medeiros e Helene (2011). 
 

Além de mecanismos, preponderantes na deterioração do concreto e relativos a 

degradação da armadura (devido a exposição ao tempo e agressividade do meio), os aspectos 

geométricos também se apresentam como fator de peso no comportamento estrutural. Falhas 

construtivas, como desaprumo de pilares, excentricidade, flechas de lajes e vigas, também 

impactam significativamente na vida útil, da edificação. Neste sentido, são apresentados 

(Figura 2) critérios e metodologia de inspeção de estruturas em concreto armado, conforme 

sugerido por Tomazeli (2017). 
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Figura 2- Fluxograma indicando os critérios propostos por Tomazelli (2017) de atuação para análise de 
estruturas de Concreto. 

 

Da posse da coleta de dados e das informações da estrutura mencionada, e da ausência 

de norma brasileira especifica para inspeção de fenômenos patológicos em estruturas de 

concreto armado, adota-se as seguintes recomendações técnicas: 

a) Nomenclatura e glossários a serem adotados 

b) Classificação do tipo de estrutura a ser inspecionada ou analisada. 

c) Níveis de inspeção. 

d) Definição de modelos ou sistemas de registros, tais como legendas, plantas, tabelas, 

registros fotográficos, etc. 

e) Roteiro de inspeção das estruturas; 

f) Fornecimento da lista dos principais fenômenos patológicos que poderão ser 

encontrados durante a inspeção de estruturas existentes. 

g) Definições quanto aos ensaios tecnológicos e critérios de adoção dos mesmos; 

Se for o caso, deve-se apresentar a caracterização dos níveis de intervenção estrutural, 

para garantia do restabelecimento da sua capacidade de resistência mecânica e 

durabilidade, atendendo quanto possível as prescrições das normas brasileiras 

principalmente as ABNT NBR 7680; NBR 6118; NBR 12655; NBR 15575. 
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 Vistoria  

 
 A vistoria foi realizada no dia 11/08/2023 nos ambientes externos do Prédio do Centro 

da Assital, ITAL, Campinas/SP, seguindo as diretrizes normativas da ABNT e IBAPE, com o 

intuito de conhecer a edificação no que se refere as características físicas e aspectos relevantes 

ao entendimento do comportamento e desempenho estrutural, e na identificação e  diagnóstico 

das manifestações patológicas estruturais. 

 
 

 Localização e características do Imóvel  

Endereço: Avenida Brasil 2880, Campinas/SP. 

 
Figura 3 3 Foto aérea do Prédio do Assital e das vistas de fachada (Fonte: Google Earth 07/2023). 

O Prédio do Assital é patrimônio do Instituto de Tecnologia de Alimentos (ITAL) 

subordinado Ao Governo do Estado de São Paulo, que atua em projetos de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação para os diferentes setores da cadeia produtiva de alimentos. A 

edificação foi concebida em dois pavimentos, e segundo os projetos fornecidos são assim 

distribuídos: 

¯ Piso Térreo: apresenta Entrada principal, área de vendas, protocolo, GTI, sala de jogos, 

Depósito, Circulação, Ambulatório, Protocolo, arquivos, salas de reuniões, banheiros, 

casa de maquinas. O acesso ao pavimento superior se dá internamente por escadas. As 

imagens da Figura 4 e Figura 5 ilustram as plantas baixas da cobertura,, do pavimento 

térreo e corte e detalhes da edificação objeto. 
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Figura 4 3 Planta do pavimento térreo do Prédio do Assital - ITAL. 

 

 
Figura 5 3 Vista em corte e lateral do Prédio do Assital - ITAL.  

 

O entorno da edificação apresenta pavimento asfáltico e estacionamento. As imagens 

da Figura 6 ilustram as vistas da área externa da edificação. A partir das informações colhidas 

in loco e com o uso de referências do manual de Valores de Edificação de Imóveis Urbanos 

(2017) do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo 

(IBAPE/SP), tem-se que o imóvel em questão pode ser classificado com estado de conservação 

<necessitando de reparos importantes=. As manifestações patológicas e o relatório fotográfico 

completo são apresentadas em detalhes na sequência deste trabalho. 
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Vista lateral 3 fachada aos fundos Vista da fachada 

  
Vista lateral - fachada Vista lateral - fachada 

  
Vista externa da estrutura Vista fachada principal - entrada 

Figura 6 3 Vista da área externa e entorno da edificação. 
 

4.1.1 Características estruturais 

 

A edificação do prédio do Assital constitui-se em estrutura em concreto armado, sendo 

a superestrutura composta por pilares e vigas, e laje maciça como sistema de cobertura, e conta 

com fechamento em alvenaria, sem função estrutural. Relata-se que pelos relatos e registros, a 
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edificação apresenta cerca de 60 anos de idade, mensurados a partir do ano de inauguração do 

Instituto de Tecnologia de Alimentos (1963).  Mediante o tempo de exposição e da condição 

de conservação da edificação, é justificado a ocorrência de manifestações patológicas 

estruturais. As imagens apresentam esquema ilustrativo das estruturas, bem vistas superiores, 

laterais e cortes. 

 
Figura 7 3 Esquema ilustrativo da estrutura da cobertura do Prédio Assital 3 ITAL. 

 

 
Figura 8 3 Esquema ilustrativo da estrutura do Prédio Assital 3 ITAL.  
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As imagens sequenciais da Figura 9 e Figura 10 apresentam de forma resumida a 

tipologia construtiva e característica estruturais do prédio, sendo respectivamente referentes ao 

pavimento térreo e cobertura.  O relatório completo é apresentado em anexo. 

 

  

  

 
Figura 9 3 Vista dos elementos estruturais no pavimento térreo. 
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Figura 10 3 Vista aérea da cobertura e da estrutura. 
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 Teste e Ensaios tecnológicos Não Destrutivos 

 

As informações prévias fornecidas pelo contratante, nortearam a investigação e o 

levantamento para identificação e diagnóstico das manifestações patológicas estruturais 

existentes no Prédio do Assital - ITAL, realizados preliminarmente por análise visual e 

posteriormente por meio de ensaios não destrutivos. Destaca-se que não foram realizados 

ensaios destrutivos como os de arrancamento, extração de testemunhos e/ou provas de 

carga.  

 

4.2.1 Medições 

 

As medições de aberturas e cobrimentos foram realizadas com réguas e Fissurômetro, 

para mensurar a largura de fissuras, trincas e rachaduras, espaçamentos entre barras, 

cobrimentos, baseados nos parâmetros da norma da ABNT NBR 6118. Deste modo, procedeu-

se as verificações de anomalias nos elementos estruturais de vigas, pilares que apresentaram 

deformações aparentes, em locais de maior risco e criticidade. A análise não se restringiu 

apenas aos elementos estruturais, sendo também verificados de forma concisa os demais 

elementos da edificação, de forma aleatória e por amostragem, em revestimentos e fechamentos 

em alvenaria, estruturas e na interface entre os materiais.  

Referente ao elementos estruturais, exceto nos locais críticos, onde são percebidos 

visualmente corrosões em estágio avançado, nos demais casos analisados, as medições foram  

mínimas, com as pequenas aberturas pontuais (inferiores a 0,3 mm), indicando que as 

fissurações observadas in loco estão estáveis, atendendo as diretrizes normativas quanto ao 

estado limite de fissuração e as exigências de durabilidade relacionadas a fissuração e a 

proteção da armadura em função das classes de agressividade ambiental prescrito na Tabela 

13.4 da NBR 6118. Ressalta-se que o controle da fissuração em estruturas em concreto armado 

é de extrema importância, e está prescrito no 17.3.3 da referida norma Técnica da ABNT, 

apresentando também considerações e prescrições com o objetivo de garantir a durabilidade e 

desempenho das estruturas de concreto durante a vida útil de projeto. 

 Na fachada externa, as trincas e rachaduras na interface dos elementos estruturais e 

alvenaria, bem como nos revestimentos externo, denotam desplacamentos provenientes de 

processo corrosivo e expansão das armaduras, indicando um estado de maior criticidade. As 
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imagens a seguir, apresentam os registros obtidos in loco. O relatório completo é apresentado 

em arquivo anexo. 

 

 
Figura 11 3 Indicação de medições em elemento estrutural com processo corrosivo instaurado. 
 

 
Figura 12 3 Indicação de medição em elemento estrutural com processo corrosivo instaurado. 
 

 

Os registros e medições realizados in loco permitem inferir que nos elementos onde o 

reboco e o cobrimento do concreto apresentaram maiores espessuras, a integridade do elemento 

estrutural foi melhor preservada. Entretanto, nos locais onde a proteção do elemento estrutural 
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apresentou menores espessuras, o elemento estrutural exibiu maior degradação, com processo 

corrosivo e fundo de carbonatação do concreto significativamente maiores, em níveis mais 

críticos. 

 

4.2.2 Medição do Teor de Umidade Superficial 

 

Como parte do escopo de trabalho, realizou-se a verificação não destrutiva, com 

medição do teor de umidade superficial dos elementos estruturais da edificação. A constatação 

foi feita por meio de equipamento eletrônico, que mede a condutividade dos materiais e indica 

o conteúdo de umidade em porcentagem, permitindo-se avaliar se as condições encontradas in 

loco podem comprometer a durabilidade dos elementos avaliados. As medições foram 

realizadas em elementos distintos, de forma aleatória e por amostragem, tanto nos locais de 

interesse e de maior criticidade, quanto em outros elementos, em regiões aparentemente sem 

deslocamentos e deformações estruturais visíveis. 

O equipamento utilizado (Flir MR-176) conta uma sonda externa e um sensor interno 

que detecta a presença de umidade até uma profundidade de aproximadamente 2,0 cm, podendo 

variar dependendo de fatores como: quantidade de umidade, material da superfície, rugosidade 

da superfície, entre outros. Além de apresentar leituras de umidade, o sensor conta com a 

tecnologia de Medição Guiada por Infravermelho 3 IGM), permitindo identificar visualmente, 

onde está localizado o foco/a concentração de umidade na superfície analisada, caso ela exista.  

O aparelho apresenta também medidas das características relativas ao ambiente externo 

a superfície inspecionada, como umidade relativa do ar, temperatura, ponto de orvalho, relação 

de mistura e pressão de vapor, e conta com indicador de estabilidade ambiental, indicando se 

o aparelho está com as condições de umidade relativa do ar estáveis e condizentes com as 

condições locais, de maneira a aumentar a precisão das leituras. A sequência de imagens da 

Figura 13 e Figura 14, ilustram resumidamente as medições realizadas em diferentes elementos 

estruturais.  O relatório completo é apresentado em arquivo anexo. 
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Figura 13 3 Registros de medições do Teor de Umidade Superficial de elemento estrutural do Prédio do 
Assital. 

 
 

 
Figura 14 3 Registros de medições do Teor de Umidade Superficial em elemento estrutural situado em área 
externa. 
 
 

Destaca-se que as medições realizadas em elementos estruturais que não apresentavam 

manifestação patológica resultaram em valor referência de umidade superficial menores. No 

entanto, nos demais elementos que apresentavam manifestações patológicas, foram 
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encontrados valores referência de umidade superficial maiores que os elementos íntegros, mas 

ainda assim com valores consideravelmente baixos, em torno de 30. Ainda que as estruturas 

estejam parcialmente expostas a ações externas, os resultados obtidos podem ser explicados 

pelo período de estiagem, com baixa umidade relativa do ar. Isto posto, destaca-se que as 

medições permitem relacionar a umidade com outras manifestações patológicas verificadas 

(eflorescências, corrosão de armaduras, carbonatação do concreto), detalhadas na sequência. 

 

4.2.3 Termografia Infravermelha 

 

O ensaio de termografia infravermelha baseia-se na percepção da temperatura 

superficial de um corpo por meio de transferência de calor, obtida por termovisores (câmeras 

infravermelhas), que coletam e medem a intensidade da radiação infravermelha emitida pela 

superfície dos objetos e a converte em sinais elétricos, os quais através de softwares 

apropriados permitem obter imagens térmicas. Esta técnica, com base na análise do campo de 

temperaturas, permite identificar anomalias internas aos materiais, porque a presença de 

defeitos causa uma resistência térmica, influenciando o transporte de calor no material, que 

pode ser detectada na superficial. A abordagem é similar ao que acontece no ensaio de 

ultrassom, onde a velocidade de onda muda pela presença de defeitos internos dentro do 

elemento. 

 No caso em questão foi utilizado a câmera termográfica FLIR E8, que combina imagens 

infravermelhas com imagens digitais por meio da tecnologia MSX (Imagem Dinâmica Multi-

Espectal), resultando em imagens termográficas com contornos bem definidos. A Figura 15 

apresenta imagens termográficas, que corroboram as análises visuais indicando anomalias 

estruturais, percebidos por meio de desplacamento de concreto carbonatado, processo 

corrosivo nas armaduras, e pelos manchamentos e umidades existentes nestes locais. Outra 

informação importante que o ensaio de termografia permite constatar é a presença de elementos 

distintos na edificação (alvenaria, concreto armado, juntas de dilatação, passagens de 

tubulações, etc). Essa informação é de suma importância nas análises do presente documento, 

uma vez que não se tem projetos executivos estruturais e de instalações hidráulicas. 
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Figura 15 3 Imagens termográficas obtidas por termovisores. 
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4.2.4 Pacometria e ultrassom 

 

Os ensaios de Pacometria, são ensaios não destrutivos com função de localizar as 

armaduras no interior da estrutura de concreto e seu respectivo cobrimento, a fim de avaliar se 

as mesmas foram dispostas na estrutura de acordo com o Projeto Estrutural do edifício, bem 

como indicar a uniformidade e homogeneidade do material. Ocorre que no caso em questão, 

não foram fornecidos projetos estruturais do Prédio, impossibilitando a comparação com o 

projetado. 

De modo simplificado, o ensaio de Pacometria possibilita a detecção, localização, e 

cobrimento das armaduras, sendo uma verificação preliminar para nortear os ensaios de 

Esclerometria. Deste ponto, ressalta-se que a medições foram realizadas em elementos 

distintos, de forma aleatória e por amostragem. A sequência de imagens apresentadas, ilustram 

a execução dos ensaios não destrutivos realizados in loco. 

 
 

 
Figura 16 3 Registros e medições com a utilização de pacômetro. 
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Figura 17 3 Registros e medições com a utilização de pacômetro. 

 
 

Nos locais de maior criticidade, segundo as inspeções realizadas in loco,  mostram que o 

cobrimento mínimo não foi totalmente respeitado ou não apresenta padrão definido, não 

atendendo as diretrizes normativas da  NBR 6118/2014 - item 7.4, conforme a classe de 

agressividade ambiental do local onde a estrutura se localiza; tipo de estrutura; e elemento 

estrutural, exemplificados pela Tabela 2. Para estes locais, indica-se a realização de 

recuperação estrutural, que será detalhado em projeto especifico. 
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Tabela 2 3 Correspondência entre a classe de agressividade ambiental e o cobrimento nominal para 'c = 
10 mm (Fonte: NBR 6118/2014) 

 

  

Em resumo, pode se inferir que para os casos analisados, os resultados dos ensaios de 

demonstram integridade e homogeneidade do concreto utilizado originalmente na construção 

da edificação. Isto significa que não foram detectadas falhas internas de concretagem, que 

interfira de modo significativo na vida útil e desempenho dos elementos estruturais 

examinados, exceto em pontos isolados onde se percebe visualmente as manifestações 

patológicas com degradação superficial do concreto/armadura, que serão explanados na 

sequência deste Laudo Técnico e ao qual serão desenvolvidos projetos específicos de 

recuperação estrutural. 
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4.2.5 Esclerometria 

 

Para uma melhor compreensão da homogeneidade da estrutura, realizou-se ensaios de 

dureza superficial pelo esclerômetro de Schmidt, conforme descrito na NBR 7584.  Trata-se de 

ensaio não destrutivo para avaliação da dureza superficial e homogeneidade do concreto, regido 

pela norma da ABNT NBR 7.584. Consiste na realização de impactos na superfície da estrutura 

por meio do Martelo de Schmidt (esclerômetro), medindo o retorno da força aplicada após o 

impacto, devendo as superfícies ensaiadas estarem limpas, secas ao ar e de preferência planas. 

Dentre suas aplicabilidades o ensaio é utilizado para controle tecnológico de elementos pré-

moldados, monitoramento do desenvolvimento da resistência e localização e determinação da 

extensão de fissuras e vazios e falhas de concretagem.  

O ensaio consiste basicamente do registro da leitura do esclerômetro de energia de 

impacto de 2,25N.m (tipo N), fazendo a média das percussões do pistão do aparelho, sendo que 

os pontos de impactos devem ser uniformemente distribuídos, obedecendo sempre a distância 

mínima de 30mm entre os centros dos pontos, conforme recomenda a norma. A ABNT NBR 

7.584 indica que para cada superfície de ensaio, devem ser realizados no mínimo nove e no 

máximo dezesseis impactos em uma área de 20 x 20 cm. Cada impacto corresponde a uma 

medida de resistência denominada índice esclerométrico. O objetivo do ensaio é fornecer o 

índice esclerométrico médio efetivo, que guarda uma relação com a resistência à compressão 

do concreto, propriedade de muita importância para avaliação do material do ponto de vista do 

comportamento mecânico, da homogeneidade da execução da estrutura e da durabilidade. O 

respectivo índice médio é determinado por meio de cálculo através da média dos impactos 

realizados sobre a superfície de concreto (de 9 a 16 valores registrados), desprezando-se os 

valores que apresentaram variação superior a 10% do valor obtido.  

Na execução do ensaio foi utilizado o esclerômetro de reflexão da marca Metrotokyo 

MKT 3 1015, sendo o mesmo realizado por amostragem, priorizando os elementos mais 

expostos a intempéries, As imagens apresentadas (Figura 18 e Figura 19), ilustram a execução 

dos ensaios não destrutivos, realizados especificamente nos elementos estruturais em concreto 

armado, em vigas, pilares e lajes dos diversos pontos dos pavimentos da edificação, conforme 

indicado. Também foram realizados ensaios em outros elementos que não apresentavam 

quaisquer indícios de manifestações patológicas aparentes, para possibilita análises 

comparativas.  
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Figura 18 3 Vista de pilar de pavimento tipo onde foram realizados ensaios não destrutivos de 
Esclerometria. 
 
 

 
Figura 19 3 Vista de pilar de pavimento tipo onde foram realizados ensaios não destrutivos de 
Esclerometria. 
 

 

De forma geral, do ponto de vista estrutural, os resultados dos ensaios de Esclerometria 

foram satisfatórios, o que significa que os valores de resistência a compressão obtidos por meio 
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de correlação com o índice Esclerométrico dos respectivos elementos estruturais analisados, 

resultaram em valores consistentes, sendo apenas na superfície a ocorrência de valores baixos 

de resistência, explicados pelo processo de carbonatação do concreto. 

Apesar de se tratar de um ensaio comparativo, não representando diretamente valores de 

resistência, os ensaios de Esclerometria demonstram ser uma ferramenta importante para 

mapeamento dos locais com indícios de anomalias estruturais. Dos ensaios e testes, pode se 

inferir que os elementos que não apresentaram sinais de manifestações patológicas, como 

bicheiras (nichos de concretagem) e corrosão de armaduras/carbonatação do concreto, 

apresentaram índices esclerométricos mais elevados, evidenciado a boa qualidade do concreto. 

Por outro lado, especialmente nos elementos onde se observou anomalias, os valores dos 

respectivos índices esclerométricos foram consideravelmente mais baixos (com valores 

inferiores a 30), indicando a perda de resistência do concreto em camadas superficiais, em 

virtude das anomalias estruturais. Isto posto, indica-se que nos locais críticos seja realizado 

tratamento e recomposição dos elementos com graute estrutural, conforme processo executivo 

indicado no item 6, em consonância a projeto executivo de reforço estrutural.  

 

4.2.6 Ensaio de Profundidade de Carbonatação 

 

O processo de carbonatação do concreto pode ser verificado in loco por meio de ensaio 

de aspersão de fenolftaleína. Esta aspersão serve como um indicador de pH e deve ser realizado, 

preferencialmente, em regiões onde o concreto encontra-se em processo de desplacamentos 

e/ou regiões fraturadas com o uso de equipamentos. Em resumo, consiste na visualização da 

alteração do pH do concreto após aplicação de uma solução de fenolftaleína diluída em meio 

alcoólico a 1%. 

 Após a aplicação da fenolftaleína, pode ocorrer alteração da coloração do concreto, 

indicando se o mesmo se encontra carbonatado ou não. A norma DIN EN 14630 (2007) 

recomenda a aspersão da solução de fenolftaleína perpendicularmente à área fraturada, até que 

o concreto esteja saturado. A frente de carbonatação é o valor médio da espessura da camada 

incolor, sendo este um fenômeno lento que é ocasionado, pelas reações químicas resultantes da 

interação entre componentes como o CO2 (gás carbônico), presentes na atmosfera, com os 

produtos da hidratação do cimento, formando um composto chamado ácido carbônico (H2CO3). 
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Ao reagir com a pasta de cimento hidratada, esse ácido resulta em carbonato de cálcio (CaCO3) 

e água, dando origem à carbonatação por meio da redução do pH do concreto. 

 A primeira consequência dessa reação é a redução do pH do concreto de valores ideais 

entre 12,6 e 13,5 para números próximos de 8,5. A diminuição do pH do concreto faz com que 

o mesmo deixe de ser um meio de proteção para armadura e com isso há o favorecimento do 

fenômeno de corrosão Como regiões carbonatadas tem pH diferente de regiões íntegras, a 

aplicação de fenolftaleína, de cor rosa, permite identificar a região carbonatada, indicado pela 

cor natural do concreto, enquanto que o concreto na cor rosa indica pH normal alcalino/básico 

entre 12 e 13. A Figura 20 apresenta o teste de fenolftaleína realizado em elemento estrutural 

(viga). 

 

 
Figura 20 3 Teste de aspersão de fenolftaleína realizado. 

 

Das análises realizadas in loco, pode se afirmar que os elementos estruturais avaliados 

apresentaram uma variação da profundidade carbonatada, demonstrando que o avanço da 

carbonatação foi mais acentuado nos elementos com menores cobrimento e espessura de 

revestimento externo (reboco).Também em alguns pilares, principalmente na parte baixa 

(abaixo de 0,50 m), foi identificado uma frente de carbonatação da ordem 4 cm. Tal fato é um 

indício de corrosão das armaduras, que culminou em diversos desplacamentos causados pela 
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expansão da armadura e tem tendência de agravamento, caso não se realize as adequações 

estruturais.  

Ainda que exista processo corrosivo em estágio avançado em vários elementos, dado a 

idade avançada da estrutura e falta de manutenção nos pontos críticos, pode se relacionar a 

sobrevida da estrutura, em virtude da exposição ao sol, diminuindo a presença de umidade nos 

poros do concreto, em relação a locais onde não ocorre facilmente a evaporação de água. A 

umidade nos poros do concreto é um dos principais fatores intervenientes na carbonatação, 

uma vez que possibilita a dissolução do hidróxido de cálcio e ainda facilita a difusão de dióxido 

de carbono (CO2) dentro do sistema de poros do concreto. Como as reações de carbonatação 

dependem da presença de água e de oxigênio, o fenômeno tende a avançar mais rapidamente 

quando os poros são parcialmente ocupados por ar e por água.  

A profundidade e a velocidade do fenômeno dependem de características do próprio 

concreto, como o teor de concreto e o pH. Também dependem das condições de exposição, 

como alta concentração de gás carbônico e alta umidade relativa do ar. A obrigatoriedade da 

presença de gás carbônico/alta umidade, para a carbonatação ocorrer faz com que o fenômeno 

tenha maior incidência em grandes centros urbanos e em ambientes fechado como subsolos. 

 Inspeção Predial: Identificação e diagnóstico das Manifestações 

patológicas estruturais 

 

 Procedeu-se a inspeção preliminar da edificação, por meio de análise visual, de modo 

a conhecer a edificação no que se refere as características físicas e aspectos relevantes ao 

entendimento do comportamento e desempenho estrutural, e na identificação e diagnóstico das 

manifestações patológicas que influenciam a vida útil estrutural da edificação. 

A inspeção foi realizada em duas etapas: inspeção preliminar e detalhada. Na etapa 

preliminar, fez-se o reconhecimento do objeto de estudo e a coleta de informações prévias por 

meio de exame visual. Foram observados sinais aparentes de manifestações patológicas e 

registrados por meio de equipamentos fotográficos. A inspeção detalhada foi realizada por 

meio de ensaios não destrutivos, de modo a complementar as observações inicias e verificar a 

qualidade dos elementos estruturais, possibilitando possível classificar as deficiências quanto 

ao grau de risco, em relação à segurança dos usuários, utilização e desempenho do prédio do 

Assital.  
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 Manchamentos / Eflorescências / Saponificação 

 

 Na inspeção realizada no prédio objeto, foram identificados diversos manchamentos 

nos elementos estruturais de concreto armado. Dentre as manifestações patológicas que podem 

acometer as estruturas de concreto armado, as eflorescências são as mais recorrentes. Tratam-

se de depósitos cristalinos de cor branca que surgem na superfície da estrutura e que resultam 

da exposição do concreto à água de infiltrações ou de intempéries. Este fenômeno, que pode 

induzir a degradação do concreto, resulta da infiltração de água nos poros do concreto, que 

dissolve os sais presentes no cimento e na cal (revestimento), principalmente o hidróxido de 

cálcio. Os sais são conduzidos até a superfície durante a evaporação da água através da 

percolação. Com a evaporação da água, ocorre a cristalização dos sais, gerando manchas de 

cor clara, causadas pela lixiviação do hidróxido de cálcio presente em produtos de base 

cimentícia. O hidróxido de cálcio é solúvel em água, mas quando chega na superfície a água 

evapora, gerando as respectivas manchas branca.  

 Para que o fenômeno ocorra em estruturas de concreto, é necessário fonte de umidade. 

Além disso, em virtude da condição da obra que se encontra sem manutenção estrutural, 

percebe-se a ocorrência de manchas escuras por deposição sobre a estrutura (especialmente na 

lajes e vigas no pavimento térreo), provenientes do meio urbano (fuligem) e manchas indicando 

a deposição de fungos/mofos, sendo que ambas manifestações patológicas contribuem para 

redução do pH do concreto, desagregação superficial e corrosão de armaduras. 

Na Figura 21 são apresentados diversos pontos com umidade, manchamentos e 

eflorescência em elementos estruturais (lajes, vigas e pilares e revestimentos externos), 

explicados por falha do sistema de impermeabilização, do sistema de drenagem de águas 

pluviais, pela condições da estrutura sujeita a ações externas e dada a pouca manutenção da 

edificação. O Relatório completo é apresentado em arquivo anexo. 
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Figura 21 3 Manchamentos em diversos elementos estruturais da edificação. 

 

Classificação da Irregularidade: Associação de problemas diversos, tanto anomalias 

endógenas (provenientes de problemas executivos), quanto falhas de planejamento 

(decorrentes de falhas de procedimentos e especificações inadequadas do plano de 

manutenção) e de execução (proveniente de falhas causadas pela execução inadequada de 

procedimentos de manutenção). 
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Grau de Risco: Crítico 3 Pode resultar em perda excessiva de desempenho e funcionalidade, 

causando possíveis paralisações, aumento excessivo de custo, comprometimento sensível de 

vida útil, com tendência de agravamento. 

 

Ação Reparadora: Eliminação das fontes de umidade, realização de limpeza dos locais, 

remoção do substrato contaminado, passivação das armaduras com aplicação de primer 

anticorrosivo, construção da ponte de aderência, recomposição e restituição do elemento por 

meio aplicação de graute / argamassa pronta para reparos de estruturas de concreto armado e 

reforço com fibra de carbono nos casos críticos. 

 

 Cobrimento Inadequado / Exposição de Armadura / Falhas na Concretagem 

 

Durante a inspeção preliminar algumas características foram observadas, destacando-se 

a exposição de algumas armaduras de elementos estruturais, provenientes de cobrimentos 

inadequados e de falhas na concretagem. A presença de nichos de concretagem, segregação e 

a ausência de cobrimento adequados foram observados apenas em alguns elementos estruturais 

da obra, especificamente em pequenos trechos desses elementos, e não em sua totalidade. 

A ABNT NBR 6.118, menciona que o cobrimento nominal do concreto é função da 

classe de agressividade do ambiente e tipo de estrutura, e que nunca deve ser inferior à 20 mm. 

No caso em tela, verificou-se falta de cobrimento adequado em vigas, evidenciando a exposição 

de estribos, sendo que estas anomalias podem ser explicadas por falhas executivas, somadas as 

condições expostas, da classe de agressividade ao qual estão inseridas, da umidade relativa do 

ar, e ao ambiente urbano. Como exemplo, a maior quantidade de graúdo em relação ao baixo 

teor de argamassa, aliado ao mal adensamento do concreto no momento da concretagem e ao 

baixo cobrimento, impedindo que o concreto preenchesse toda a face dos elementos, bem como 

o deslocamento das armaduras nas seções dos elementos estruturais. Esses tipos de falhas 

observados no respectivo empreendimento em fase de construção, ainda que não apresentem 

sintoma significativos de risco estrutural, expõem a estrutura a situações prejudiciais, sujeitas 

ao processo de corrosão do aço, podendo impactar no desempenho e durabilidade da estrutura. 

Destaca-se ainda que as manifestações patológicas mencionadas foram observadas 

especialmente nas vigas externas em estruturas de ligação entre os blocos, o que de certo 

modo não compromete significativamente o comportamento estrutural de toda 
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edificação. A imagem da Figura 22 apresenta de forma resumida, alguns dos pontos onde 

foram observados cobrimentos inadequados, exposição de armaduras e de segregação do 

concreto.  

 
Figura 22 3 Exposição de armaduras nos ambientes externos do Prédio do Assital. 

 

 

Classificação da Irregularidade: Associação de problemas diversos, tanto anomalias 

endógenas (provenientes de problemas executivos e premissas de projeto), quanto falhas de 

planejamento (decorrentes de falhas de procedimentos e especificações inadequadas do plano 

de manutenção) e de execução (proveniente de falhas causadas pela execução inadequada de 

procedimentos de manutenção). 

 

Grau de Risco: Crítico 3 relativo ao risco que pode provocar contra a saúde e segurança do 

usuário e do meio ambiente, bem como perda excessiva de desempenho e funcionalidade, 

causando possíveis paralisações, aumento excessivo de custo, comprometimento sensível de 

vida útil, com tendência de agravamento. 

 

Ação Reparadora: Eliminação das fontes de umidade, após deve-se realizar a limpeza dos 

locais, remoção do substrato contaminado, passivação das armaduras com aplicação de primer 

anticorrosivo, construção da ponte de aderência, recomposição e restituição do elemento por 

meio aplicação de graute / argamassa pronta para reparos de estruturas de concreto armado. 

Além disso, as ações reparadoras passam por soluções associadas em diversos sistemas 
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concomitantes da edificação (impermeabilização, acabamento, entre outros) e plano de 

manutenção. 

 

 Processo Corrosivo das Armaduras  

 

A vistoria in loco permitiu identificar armaduras expostas a intempéries, e ao processo 

corrosivo e oxidação das armaduras. Em outros pontos isolados, foi identificado início de 

processo corrosivo, também relacionados a falhas executivas, de cobrimento inadequado e 

devido a existência de nichos e falhas de concretagem. 

Nestes locais especificamente, percebeu-se por meio de testes e ensaios não destrutivos 

de Esclerometria, a obtenção e valores inferiores a 30, confirmando a baixa qualidade do 

concreto, explicados pelas falhas executivas mencionadas. Destaca-se que as manifestações 

patológicas mencionadas foram observadas em alguns elementos, o que de certo modo não 

compromete significativamente o comportamento estrutural de toda edificação, mas sim da 

área em destaque indicada nas Figuras a seguir.  

Nestes locais, fora constatado baixas espessuras de cobrimento, com pontos de 

desplacamento e exposição de armadura. Em outros locais, é visível o processo de corrosão em 

estágio avançado (Figura 23 e Figura 24), comprometendo sensivelmente as condições de 

segurança dos usuários e do patrimônio, e da estabilidade local.  

 

 
Figura 23 3 Detalhe de ponto crítico com estágio avançado de corrosão das armaduras no Pavimento térreo. 
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Figura 24 3Detalhe de ponto crítico com estágio avançado de corrosão das armaduras no Pavimento térreo. 

 

Destaca-se, novamente, que a exposição de elementos em concreto a intempéries e 

infiltrações contribui para a ocorrência de corrosão de armaduras. As constatações indicam 

efeitos deletérios sobre concreto e aço, que o problema está em desenvolvimento e que possui 

tendência de agravamento, o que merece certa atenção e medidas para manutenção e 

recuperação estrutural. 

 

Classificação da Irregularidade: Associação de problemas diversos, tanto anomalias 

endógenas (provenientes de problemas executivos), quanto falhas de planejamento 

(decorrentes de falhas de procedimentos e especificações inadequadas do plano de 

manutenção) e de execução (proveniente de falhas causadas pela execução inadequada de 

procedimentos de manutenção). 

 

Grau de Risco: Crítico 3 Pode resultar em perda excessiva de desempenho e funcionalidade, 

causando possíveis paralisações, aumento excessivo de custo, comprometimento sensível de 

vida útil, com tendência de agravamento. 

 

Ação Reparadora: Eliminação das fontes de umidade, após deve-se realizar a limpeza dos 

locais, remoção do substrato contaminado, passivação das armaduras com aplicação de primer 
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anticorrosivo, construção da ponte de aderência, recomposição e restituição do elemento por 

meio aplicação de graute / argamassa pronta para reparos de estruturas de concreto armado e 

reforço com fibra de carbono nos casos críticos.  

 
 Outras manifestações patológicas 

 

Além das manifestações patológicas indicadas anteriormente, foi percebido durante a 

visita técnica, outras anomalias que interferem no estado de conservação, manutenção e uso da 

edificação, impactando na vida útil da edificação e nas obras de reparo.  

 

a) Infiltrações:  Durante a vistoria foi possível detectar diversas falhas, no sistema de 

impermeabilização da laje e beirais, das juntas de dilatação, escoamento incorreto de 

águas pluviais, evidenciadas por infiltrações e manchamentos nos elementos estruturais 

e revestimentos externos e de reparos realizados pontualmente. Na Figura 25 é 

apresentado sequência de imagens indicando marcas de infiltrações constatado na 

ocasião da vistoria, em diversos pontos da edificação. O relatório completo é 

apresentado em anexo. Nestes locais, é indicado a revisão do sistema de 

impermeabilização, com demolição e retirada da camada impermeabilizante, 

regularização da base, execução e tratamento dos pontos de juntas de dilatação, 

execução de regularização da superfície com caimentos adequados; execução de 

sistema de impermeabilização com manta asfáltica e proteção mecânica, e execução de 

descidas de águas pluviais. 
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Figura 25 3 Apresentação de pontos de Infiltração existentes na edificação por falhas de drenagem e 
impermeabilização. 

 

b) Revestimento de fachada: identifica-se problemas de revestimento de fachada, na 

interface dos elementos estruturais e alvenaria, em virtude de pontos de infiltração, falta 

de manutenção, e resultantes de anomalias estruturais (eflorescência/ carbonatação do 

concreto/corrosão de armaduras). Indica-se revisão do revestimento externo após a 

recuperação e tratamento estrutural, com pintura acrílica nas paredes e tetos das áreas 

externas expostas a intempéries, bem como pintura das esquadrias metálicas. 
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Figura 26 3 Apresentação de pontos patológicos em revestimento de fachada do Prédio Assital. 

 

 Ações Reparadoras da estrutura em concreto armado 

 

A combinação de fatores encontradas no local, com o sistema estrutural exposto a 

infiltrações, pontos com umidade excessiva, cobrimentos inadequados dos elementos 

estruturais, etc, além da ausência de manutenções periódicas resultaram efeitos nocivos a 

estrutura, como os manchamentos, exposição e corrosão de armaduras, etc, que impactam na 

vida útil da edificação. Como mencionado, o tratamento das manifestações patológicas visa 

solucionar os principais problemas em elementos estruturais (pilares, vigas e lajes). Neste 

sentido, é indicado a realização de reforço, de modo a restabelecer as condições de segurança 

e desempenho em estruturas com corrosão das armaduras, ou ainda com baixa resistência do 

concreto/armadura insuficientes, relacionados as anomalias indicadas no item 5, que serão 

detalhados em projeto específico de reforço estrutural. 
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 Reforço Estrutural  

 

 Dentre asdiversas manifestaçoes patológicas identificadas no Prédio do Assital, os mais 

preocupantes estão ligados à estrutura de concreto armado que apresenta em pontos isolados, 

claro processo de corrosão das armaduras de seus elementos, como elucidado no item 5. 

 Particularmente, para as lajes, vigas e pilares, que apresentam problemas de espessura 

de cobrimento, falhas de concretagem e corrosões em fase inicial, é necessário a execução de 

uma limpeza geral dos locais, da armadura em processo corrosivo e retirada do concreto 

degradado/carbonatado. Após esse processo, deve ser realizado o tratamento de superfície e 

passivação das armaduras com aplicação de primer anticorrosivo e construção da ponte de 

aderência para recomposição e restituição do elemento.  

Nos locais onde a perda de seção da armadura for significativa, deve-se adicionar 

armadura suficiente para repor a perda de armadura ocasionada pelo processo de corrosão, 

Após o tratamento e limpeza da área a ser reparada, deve-se realizar a restituição da estrutura 

por meio da aplicação de graute, graute tixotrópico ou argamassa pronta para reparos de 

estruturas de concreto armado de alta resistência, com cobrimento mínimo de 25 mm. 

Importante destacar que toda a área a ser reparada e sua área de influência deverá, 

obrigatoriamente, ser escorada de forma a garantir a integridade e segurança da 

edificação. Neste sentido, sugere-se um plano de execução individual para cada pano de 

laje/viga, devendo o reforço estrutural ser feito por etapas, evitando um desequilíbrio estrutura. 

Detalhes do processo de reforço sugerido são apresentados na sequência. 

 

 
Figura 27 3 Detalhe de remoção e limpeza do concreto comprometido. 
  

Se após a operação de limpeza das armaduras for constatada uma redução (perda) de 

seção transversal da ordem de 15% a 25% das seções originais das barras, é recomendável a 
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colocação de armadura suplementar para que seja recomposta a seção de aço originalmente 

prevista, conforme apresentado na Figura 28. Essa nova armadura deverá estar 

convenientemente ancorada. 

 
Figura 28 3 Limpeza e complementação de armadura. 
  

Importante destacar que apesar de ser permitida pelas normas técnicas estruturais a 

utilização de solda para diminuir o comprimento de ancoragem, se possível, deve ser feita com 

cuidados especiais para que as altas temperaturas envolvidas no processo não alterem as 

características do aço como a qualidade do concreto, lembrando que  nem todos os aços 

utilizados permitem que sejam soldados. Antes desse procedimento é recomendável a 

constatação de que o aço existente admite os procedimentos de solda. Para o transpasse, tem- 

se o problema de  nem sempre haver espaço para que seja executado. 

 A limpeza das armaduras é fator fundamental para o resultado da recuperação proposta. 

Para tanto, todo o produto de corrosão aderido às superfícies das barras das armaduras deverá 

ser completamente retirado antes que sejam colocados os materiais de reparo. 

 Viabilizam-se os procedimentos de eliminação da corrosão baseados em limpeza 

rigorosa utilizando lixas e mesmo jatos de areia ou limalhas. No caso em foco devem ser feitos 

uma escovação intensa (escova de aço) e lixamento. 

 Após a limpeza das armaduras é feita a passivação (Figura 29a) das mesmas com a 

utilização de primer anticorrosivo. Sugere-se a aplicação de protetor anticorrosivo à base de 

zinco. É fundamental que as armaduras estejam totalmente imprimadas para que a passivação 

seja eficiente. Para a etapa de aplicação de ponte de aderência, sugere-se nova limpeza (Figura 

29b) e saturação da superfície (Figura 29c). A ponte de aderência (Figura 29d), além de 

permitir uma completa aderência entre o reparo e o substrato de concreto funciona também 
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como uma barreira de proteção para a região do reparo. Para a aplicação da ponte, podem ser 

utilizados produtos cimentícios ou a base de epóxi, devendo-se seguir necessariamente as 

orientações do fabricante. 

 

 
Figura 29 3 Processo de (a) passivação, (b) limpeza de superfície, (c) saturação e (d) aplicação de ponte de 
aderência em área a ser recuperada. 

 

 Por fim, é realizada a reconstituição do elemento, com cobrimento adequado. Essa 

recomposição pode ser realizada de maneiras variadas, com dificuldades de execução que 

variam de acordo com a área a ser recuperada. Para faces inferiores de lajes vigas, sugere-se a 

utilização de graute tixotrópico ou argamassas prontas para reparo, de alta resistência, que são 

aplicadas manualmente nas faces de elementos, sem o uso de fôrmas, de maneira similar ao 

reboco. Para esta etapa devem ser observadas as orientações dos fabricantes e os requisitos 

técnicos de capacidade de aderência; de retração compensada; de módulo de elasticidade 

compatível com o sistema de reparo; de baixa permeabilidade; de resistência mecânica 

compatível com a do elemento no qual irá atuar; de suficiente resistência à agressividade do 

meio ambiente. A sequência a seguir apresenta em síntese o processo executivo indicado: 
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Figura 30 3 Processo executivo de reforço estrutural de elemento em concreto armado. 
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6.1.1 Materiais e Equipamentos utilizados 

 Materiais para recuperação e reforço 

a) Materiais cimentícios: Concretos, argamassas e/ grautes de função estrutural, 

indicados para preenchimento de cavidades em estruturas, e podem ter em sua 

composição cimento e polímeros, que colaboram para aumento da resistência mecânica, 

abrasão e melhor capacidade de aderência, impermeabilidade. 

b) Adesivos e primers: os adesivos e primers são materiais de base epóxi, PVA, acrílico 

ou látex, com importante função na recuperação de estruturas, visto que garantem a 

ligação entre o material antigo e o a ser adicionado, podendo atuar também como 

proteção de superfícies e de armaduras. 

c) Materiais para ancoragem e emenda de barras de aço: Os materiais mais usados são 

a base de cimento ou polimérica com característica expansivas (argamassas 

poliméricas, adesivos graute), sendo a escolha relativa ao tipo de esforço que a barra a 

ser ancorada venha sofrer, ao tipo de reforço a ser executado, ao espaço que se tem para 

aplicação do material e da posição do furo na qual o material deve ser inserido. 

d) Materiais para proteção da superfície de concreto: a proteção da superfície da 

estrutura, principalmente em casos de concreto aparente, pode ser realizada por meio 

de aplicação de materiais a base de óleos, vernizes e tintas. 

e) Materiais para proteção das armaduras: Com relação a proteção das armaduras, 

destaca-se a aplicação de primers que atuam como ânodo de sacrifício e as resinas 

epoxídicas, por meio de aplicação e proteção de pintura anticorrosiva das armaduras.  

 

 Equipamentos 

a) Escoramentos e fôrmas: Dependendo da intensidade da degradação existente na 

estrutura, da extensão do vão da peça e da capacidade residual, pode-se utilizar 

escoramentos convencional, com pontaletes de madeira ou metálicas, e em caso mais 

críticos, pode ser utilizado macaco hidráulico, a fim de reduzir flechas e retornar a 

estrutura para posição original, neutralizando as solicitações do carregamento atuante. 

b) Preparo do substrato: Para obtenção da melhor ligação entre o material antigo e o 

material adicionado, é necessário a correta preparação e limpeza do substrato, a fim de 

remover o concreto deteriorado e as impurezas da superfície, além de garantir a 
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rugosidade. O preparo do substrato  é a  etapa realizada antes da limpeza, e pode ser e 

realizada por escarificação manual ou mecânica (ponteiro, talhadeira ou marreta), ou 

mecanicamente por disco e desbaste por meio de lixadeira industrial, escovação (escova 

de cerda de aço), disco de corte, e por fim remoção de óleos e graxas impregnados por 

meio dos processos de escarificação mecânica ou demolição.   

c) Limpeza do substrato: A limpeza é a etapa a ser realizada antes da aplicação de 

matérias para o reforço ou recuperação. Os principais procedimentos são jatos de água 

fria ou quente com mangueira de alta pressão, aplicação de vapor com mangueira de 

alta pressão e com isolamento térmico, lavagem com soluções ácidas ou alcalinas com 

pulverizador,  brocha, trincha ou esfregão, jato de ar comprimido com mangueira de 

lata pressão e com filtro de ar e óleo,  saturação com água,  ou ainda, por aspiração a 

vácuo com aspirador de pó industrial de alta potência.  

d) Cortes e demolições: os cortes são executados com uso de martelos demolidores e 

máquinas de corte, para remoção profunda de concreto degradado além da estrutura, 

retirando qualquer parte nociva as demais partes da estrutura, enquanto a demolição é 

realizada em toda estrutura, devido a incapacidade de reaproveitamento. 

e) Adição de materiais:  os materiais utilizados para recomposição da estrutura e ou 

aumento da seção transversal, pode ser realizado por meio de materiais projetáveis, 

equipamentos como colher de pedreiro, vibradores, argamassadeira entre outros, 

conforme situações específicas de projeto e execução. 

 

 Reforço com fibra de Carbono 

 

   Nos pontos críticos onde o  processo corrosivo se encontra em estágio avançado, além 

do tratamento do elemento estrutural mencionado anteriormente, indica-e a utilização de 

reforço estrutural por meio de fibras de carbono. Esse sistema de reforço vem sendo bastante 

utilizado,  devido à sua ampla área de aplicação e por se tratar de solução eficaz, quando da 

mudança de utilização; erros de dimensionamento, falhas na execução, mudança no sistema 

estrutural, reabilitação da estrutura.  Dentre as inumeras vantagens do sistema, pode-se citar a 

Rápida Instalação (menor custo com mão de obra); Sistema Leve (não incorpora peso à 

estrutura); Fácil Instalação (aplicável em locais de difícil acesso); Disponível em diversas 

dimensões; Alta capacidade de carga e resistência química; Restringe a abertura de fissuras; 
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Elevada resistência à atração e permite o Reforço estrutural de elementos com quinas, ângulos 

fechados ou curvaturas de pequeno raio, além de não serem afetados pela corrosão 

eletroquímica e resistem aos efeitos corrosivos de ácidos, sais e outros agentes agressivos 

(material inerte). Em resumo, os compósitos de fibra de carbono podem ser utilizados em vigas, 

lajes, pilares ou qualquer outro elemento resistente de uma construção que necessite ter sua 

capacidade de suporte aumentada. 

 

6.2.1 Processo de aplicação da fibra de carbono no Concreto 

 

O American Concrete Institute - ACI (2003) especifica que o reforço com polímeros só 

deve ser aplicado, após o preparo correto da superfície de concreto, realizado através da  

remoção do concreto desagregado junto às armaduras corroídas, regularizar o perímetro do 

trecho de substrato a ser recomposto, limpar as barras da armadura, passivar e recompor o 

substrato do concreto (MACHADO, 2002). 

Quanto ao preparo da superfície do concreto, inicialmente deve-se realizar a limpeza 

da superfície onde o sistema deverá ser aderido, para isto utiliza-se abrasivos, jatos de areia ou 

limalhas metálicas. Importante aqui certificar-se de remover à poeira, as substâncias oleosas e 

graxas, as partículas sólidas, os recobrimentos como pintura e argamassas, ficando aqui 

expostos todos os nichos ou imperfeições existentes na superfície (SANTOS, 2008; FONTES 

e CUNHA, 2017). 

Segundo Machado (2002) as aplicações com o objetivo de reforço para os esforços de 

flexão e de cisalhamento em vigas, lajes e pilares, exigem uma colagem eficiente e eficaz para 

que ocorra a transferência de esforços entre os meios, caracterizando a condição crítica de 

colagem. Já o confinamento de colunas, exige uma condição de contato eficiente entre o 

concreto e o sistema composto, caracterizando a condição de contato íntimo. 

Caso o reforço venha a requerer o recobrimento de mais de uma superfície lateral da 

peça, são necessários que se arredondem as quinas envolvidas, de modo a minimizar as tensões 

na fibra de carbono, e eliminar os vazios entre o concreto e o sistema. Caso o elemento 

estrutural esteja deteriorado, torna-se necessária a realização de uma restauração, adequando a 

superfície, para que somente após se inicie o reforço (SANTOS, 2008 e MACHADO, 2002). 

De acordo com Machado (2002) ao término da limpeza, toda a superfície deve estar limpa 

e seca, sem umidade intersticial. Uma vez que a presença de água pode inibir a penetração das 
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resinas e reduzir drasticamente a eficiência da ponte de aderência necessária. No caso do contato 

crítico, nas situações que envolvam o confinamento das peças de concreto armado, a superfície 

deve ser preparada no sentido em que seja estabelecido um contato íntimo e contínuo entre as 

superfícies envolvidas. Essas superfícies não podem apresentar concavidades ou convexidades que 

impeçam o carregamento correto do sistema composto (MACHADO, 2002). 

Para que a fibra seja aplicada na estrutura, o sistema de reforço com fibra de carbono 

deve ser constituído por cinco elementos: 

o Primer epóxico - sistema epóxico com 100% de sólidos, baixa viscosidade, necessário 

para uma ancoragem físico/química com os poros da superfície do concreto, 

estabelecendo uma base estável à aplicação da argamassa e do epóxi estruturante; 

o Massa epóxica de correção - argamassa especialmente formulada para correção de 

superfícies antes da aplicação do epóxi estruturante. Aplicável com espátula ou 

desempenadeira de aço, permite corrigir protuberâncias deixando a superfície própria 

para a aplicação da fibra de carbono; 

o Adesivo epóxico estruturante - potente adesivo epóxi usado para servir de matriz à 

fibra de carbono. O sistema de fibra de carbono assim formado constitui um compósito 

de altíssima resistência à tração, superior em qualidade a todas as formas de reforço 

estrutural até então existentes; 

o Fibra de carbono - o sistema de reforço com fibra de carbono é composto por dois 

tipos de fibra de carbono, que, uma vez envolvidos na matriz epóxica estruturante, 

promovem uma série de vantagens sobre os sistemas convencionais de reforço; 

o Camada de proteção ou estética - Terminada a aplicação da fibra de carbono pode ser 

aplicada uma camada de proteção a radiação UV ou estética, tal como uma tinta acrílica 

de acabamento disponível em diversas cores e texturas (SANTOS, 2008 e FONTES e 

CUNHA, 2017).  

 

Na Figura 31  apresenta-se esquema ilustrativo indicando as partes que compõe um 

elemento de concreto reforçado com fibras de carbono e o processo executivo de aplicação. 
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Figura 31 3 Exemplo de aplicação de Sistemas compostos com fibra de carbono. 

 

Portanto, a partir da obra de Machado (2002), a sequência para a execução dos sistemas 

compostos estruturados com fibras de carbono pode ser assim resumida: 

¯ Recuperação do substrato de concreto armado para que o sistem possa ser aderido com 

segurança. 

¯ Imprimação da superfície sobre a qual será aplicado o sistema para se estabelecer uma 

ponte de aderência entre o substrato de concreto e o sistema composto. Para tanto se 

utiliza um imprimador epoxídico (primer) com elevado teor de sólidos que, ao penetrar 

nos poros do concreto e ao estabelecer uma película sobre a superfície do concreto, cria 

uma interface altamente eficiente para a transmissão de esforços entre o composto e a 

peça de concreto. 

¯ Regularização e correção das imperfeições superficiais do substrato de concreto, de 

modo a estabelecer um plano adequadamente nivelado. É utilizada uma pasta epoxídica 

contendo alto teor de sólidos para calafetar eventuais imperfeições superficiais e criar 

um plano desempenado para a aplicação do sistema composto. 
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¯ Aplicação da primeira camada de resina saturante com alto teor de sólidos que servirá 

para impregnar (saturar) a de fibra de carbono e aderi-la à superfície do concreto. 

¯ Aplicação da  fibra de carbono que vai reforçar o sistema composto. 

¯ Aplicação da segunda camada de resina saturante para completar a impregnação da 

lâmina de fibra de carbono e acabando de conformar a  matriz epoxídica que envelopa 

o sistema. 

¯ Aplicação (opcional) de película de acabamento com elevado teor de sólidos, alto brilho 

e resistente à corrosão, com o objetivo de proteção e/ou acabamento estético para o 

sistema. 

 

 
Figura 32 3 Detalhe da disposição da fibra de reforço com base em modelo conceitual de dimensionamento. 
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Figura 33 3 Resumo do processo executivo da aplicação de fibra de carbono como reforço 
estrutural. 
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 Quadro Resumo e Classificação Quanto ao Risco 

 

As intervenções reparadoras anteriormente apresentadas têm por objetivo apresentar 

premissas adequadas para orientar os serviços de manutenção e reparos a fim de manter o 

desempenho e funcionalidade adequados dos sistemas inspecionados, ao mesmo tempo que 

ilustram a condi9ção atual da edificação apontando os riscos associados. 

 No entanto, é imprescindível que as intervenções sejam baseadas em projeto executivo 

elaborados por profissional legalmente habilitado. Além disso, faz-se necessária a implantação 

de plano de manutenção periódico (ABNT NBR 5.674, 2012), elaborado por profissional 

legalmente habilitado, de modo a garantir a correta condução dos serviços de rotina na 

edificação, bem como prevenir o agravamento ou surgimento de outras não conformidades. A 

Tabela 3, apresenta resumidamente as manifestações patológicas que afetam o sistema 

estrutural, identificas por ocasião da inspeção predial, além do grau de risco associado. 

 

Tabela 3 3 Anomalias e grau de risco associado. 
Anomalia Grau de Risco 

Pontos de infiltração Risco Crítico 

 

Manchamentos/eflorescências Risco Crítico 

 

Cobrimento inadequado/exposição da armadura Risco Crítico 

Corrosão das armaduras Risco Crítico 

 

 
 

Recomenda-se programação e intervenção a curto prazo, a fim de atender os requisitos 

de desempenho e vida útil compatíveis com o uso da edificação. Também é recomendado que 

todos os serviços prestados sejam realizados por profissionais capacitados e tenham 

acompanhamento profissional com emissão de responsabilidade técnica. 
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 Considerações Técnicas 

 

No presente laudo apresenta-se a identificação e diagnóstico das manifestações 

patológicas estruturais ocorridas no prédio do Assital 3 ITAL, situado na Avenida Brasil 2880, 

Campinas/SP. Como parte do escopo, realizou-se inspeção dos sistemas estruturais, para 

reconhecimento de anomalias identificadas visualmente e com o auxílio de equipamentos não 

destrutivos. O trabalho técnico apresenta observações quanto aos níveis de degradação, das 

condições de segurança e estabilidade estrutural, indicando o grau  

Neste sentido, conclui-se que a estrutura analisada é uma obra em concreto armado, 

com laje exposta, e fechamento em alvenaria, com cerca de 60 anos. Apesar do tempo de 

exposição a intempéries, ações externas e ausência de manutenções da estrutura, apresenta 

desempenho satisfatório e condizente com a utilização projetada e idealizada, sendo que a 

estabilidade global do prédio não foi comprometida.  

Por outro lado, as anomalias apresentadas indicam trechos especificos e isolados da 

edificação (vigas e pilares) que merecem atenção especial. Nestes locais especificamente, 

observa-se manifestações patológicas constatadas por manchamentos e eflorescências, 

exposição, expansão e corrosão de armaduras, etc. que interferem nas condições de 

conservação, estabilidade e segurança da edificação, indicam risco de colapso de parte da 

estrutura, fazendo-se necessário intervenção imediata, com escoramento da área e isolamento 

do trecho a ser reparado, visto que o grau de risco associado é considerado crítico e os danos 

constatados são passíveis de agravamento com o tempo. Neste sentido, indica-se que as áreas 

reparadas devem permanecer isoladas e escoradas, até que seja realizados os reforços, de modo 

a garantir a segurança dos usuários e do patrimônio. 

Os problemas de ordem estrutural, encontrados através de avaliação específica, fazem 

parte de trabalho complementar, de projeto de reabilitação estrutural, elaborado em conjunto 

com as recomendações de durabilidade, por profissional legalmente habilitado, ao qual em 

sintese, indica-se: realizaçao de limpeza geral do local afetado, com remoção do substrato e 

concreto contaminados, passivação das armaduras com aplicação de primer anticorrosivo, 

construção da ponte de aderência, e restituição do elemento com aplicação de graute/argamassa 

estrutural de alta resistência, superior ao concreto adotado na concepção original da estrutura. 

Nos respectivos locais críticos a serem reparados, indica-se ainda a utilização de fibras de 

carbono como reforço de parte da estrutura, em virtude da alta capacidade de carga e resistência 
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química do material; Elevada resistência à atração, e facilidade de aplicação permitindo o uso 

de Reforço estrutural de elementos com quinas, ângulos fechados ou curvaturas de pequeno 

raio, além de não serem afetados pela corrosão eletroquímica e resistem aos efeitos corrosivos 

de ácidos, sais e outros agentes agressivos (material inerte), sendo portanto, uma solução 

adequada para aumento da capacidade de suporte das vigas com grau de risco crítico. 

Destaca-se que todas as observações e constatações deste trabalho, tem como objetivo 

orientar os serviços de manutenção e reparos a fim de manter o desempenho e funcionalidade 

adequados dos sistemas inspecionados. Caso seja identificado quaisquer anomalias na estrutura 

que indiquem situações de risco não indicadas neste laudo técnico, sugere-se a investigação 

detalhada. O relatório fotográfico, de maneira a se perpetuar a memória das condições da 

edificação e estrutura na ocasião das vistorias (11 de Agosto de 2023), é apresentado nos 

Anexos. 
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 Encerramento 

 
Declara-se que o presente trabalho foi elaborado de acordo com o código de ética 

profissional (Resolução nº 1002 3 26/11/2002 3 CONFEA), atendendo aos critérios e 

metodologias estabelecidos em normas da ABNT, além de recomendações do IBAPE. 

O signatário coloca-se à disposição para quaisquer esclarecimentos, sobre o presente 

documento, que se fizerem necessários. 

 Nada mais tendo a acrescentar, o presente trabalho 攀　 encerrado com 56 páginas, 

assinadas digitalmente, além de anexos: 

" ANEXO I 3 PROJETO DE REFORÇO ESTRUTURAL 

" ANEXO II 3 MEMORIAL DESCRITIVO 

" ANEXO III 3 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

" ANEXO IV 3 CRONOGRAMA EXECUTIVO 

" ANEXO V 3 CÁLCULO DE BDI 

" ANEXO VI 3 ART nº 28027230231395736 
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 Apresentação 

 

O presente memorial descritivo e especificações técnicas tem por objetivo estabelecer os 

procedimentos executivos dos serviços a serem realizados no reforço estrutural do Prédio 

Assital3 ITAL (Instituto de Tecnologia de Alimentos), na cidade de Campinas/SP. 

 

Tabela 1 3 Ficha resumo. 

Contratante  Governo do Estado de São Paulo 

Instituto De Tecnologia De Alimentos 3 ITAL CNPJ: 46.384.400/0026-05 

Responsável Técnico Lopes Saab Engenharia Ltda 3 CNPJ: 34.704.202/0001-36 

CREA 2132547 

Alfredo Lopes Saab - Engenheiro Civil 3 CREA-SP 5069402284 

Documentos de 

Referência 

¯ Laudo Técnico 

¯ Memorial Descritivo 

¯ Projeto executivo de reforço estrutural 

¯ Planilha Orçamentária e Cronograma 

Localização Coordenadas Geográficas: 21°45'05.1"S 48°50'02.1"W 

 

A metodologia para execução de Reforma e recuperação Estrutural, descrito neste 

memorial, tem o intuito de auxiliar o esclarecimento de possíveis dúvidas que por ventura 

possam aparecer na interpretação dos Projetos executivos, caracterizar os materiais e 

componentes envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal documento 

relata e define integralmente o projeto executivo e suas particularidades, ao qual se apresenta 

em arquivos anexos. 

A execução deverá seguir estritamente os projetos executivos, e os materiais a serem 

empregados na obra deverão estar rigorosamente de acordo com as especificações e métodos 

normativos da ABNT. 
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 Disposições Gerais 

 

O presente Memorial tem por finalidade fornecer as informações técnicas para as Obras 

de Reforma e Recuperação Estrutural do Prédio Assital 3 ITAL, a fim de suprir as necessidades 

dos usuários, fixando as obrigações da Contratante, como parte fiscalizadora, e da futura 

empresa executora da obra. 

As obras deverão ser executadas por profissionais devidamente habilitados, abrangendo 

todos os serviços, desde as instalações iniciais até a limpeza e entrega da obra, devendo estra 

em conformidade com o projeto e com aprovação do órgão fiscalizador. 

Para as obras e serviços indicados, a Empreiteira/Construtora fornecerá todos os 

materiais, mão de obra e máquinas necessárias para a realização dos trabalhos previstos, 

constantes no presente Memorial, como: serviços preliminares e de demolição, serviços de 

infraestrutura, revestimentos, reforços estruturais, pintura, e serviços complementares. 

A empresa executora deverá providenciar Equipamentos de Proteção Individual e 

Equipamentos de Proteção Coletiva, bem como os demais dispositivos de segurança de acordo 

com as Normas Regulamentadoras. 

Para execução das Obras projetadas, o presente Memorial não limita a aplicação de boa 

técnica e experiência por parte da Empreiteira, indicando apenas as condições mínimas 

necessárias, as quais deverão obrigatoriamente atender às normas e especificações da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), quanto a sua execução e aos materiais 

empregados. 

¯ Nota 1: para as marcas mencionadas no memorial e/ou projeto, leia-se <tipo= ou 
similar. 

¯ Nota 2: a empresa deverá visitar o local da obra para avaliar e tomar 

conhecimento de todas as implicações que poderão surgir durante a execução da 

mesma, não podendo, posteriormente, alegar desconhecimento sobre o assunto. 
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 Especificações de Projeto 

 

Consiste no reforço estrutural de elementos localizados na área externa do Prédio do 

Assital, que apresentaram manifestações patológicas em elementos estruturais (pilares, vigas e 

lajes), como manchamentos e eflorescências, bicheiras de concretagem, exposição, expansão e 

corrosão de armaduras, que interferem nas condições de conservação, estabilidade e segurança 

da edificação. O projeto executivo indica o tratamento, recomposição de armaduras e 

concretagem dos locais que apresentaram problemas, conforme indicado no Laudo Técnico.  

Como escopo de serviço, o presente memorial especifica as obras de adequação, de 

serviços de reconstituição de acabamentos externos, e pintura, complementando as 

informações e detalhes executivos dos reforços indicados em projeto e em Laudo Técnico. 

Relata-se que não foram fornecidos projetos estruturais e geotécnicos que 

apresentassem informações preliminares da subestrutura/superestrutura. Deste modo foi 

necessário a realização da avaliação estrutural, por meio de inspeção in loco, e de simulações 

através de Software Computacional de cálculo Estrutural (*Eberick 3 Licenciado), Ftool, PREF 

(Programa de Reforço Estrutural com Fibra de carbono - TQS) onde foram verificados o 

comportamento estrutural dos elementos, bem como as cargas atuantes, com base nos 

levantamentos realizados in loco. 

 

3.1.1 Considerações técnicas 

¯ Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não 

alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável 

Técnico pela obra. 

¯ Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, ou 

vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços como se figurassem 

em ambos. 

¯ Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as 

especificações, o Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de definir 

qual a posição a ser adotada. 

¯ Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os 

de escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, 
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prevalecerão as primeiras, sempre precedendo consulta ao Responsável Técnico pela 

obra. 

 

 Principais Normas Técnicas Relacionadas 

¯ NBR 5687 3 Manutenção de edificações 4 Requisitos para o sistema de gestão de 

manutenção. 

¯ NBR 14037 3 Diretrizes para elaboração de manuais de uso, operação e manutenção 

das edificações 3 Requisitos para elaboração e apresentação dos conteúdos. 

¯ NBR 15575-1 3 Edifícios habitacionais de até cinco pavimentos 3 Desempenho 3 Parte 

1: Requisitos gerais. 

¯ NBR 6118 -Projeto de estruturas de concreto 4 Procedimento. 

 Serviços a executar  

 

As etapas previstas a serem realizadas para reparo da estrutura de concreto armado, são 

descritas e quantificadas a seguir para efeito de licitação específica. Faz parte deste memorial, 

Planilha de Quantitativos e de Custos. Os quantitativos descritos são orientativos, e 

eventualmente podem sofrer alterações, podendo ser maiores ou menores conforme a situação 

de cada local e cabe à Fiscalização em campo a tarefa de validar os quantitativos apontados 

pela Construtora. 

A previsão de tempo para realização dos serviços considerou a execução simultânea dos 

reparos nos elementos de concreto, previsto para ser realizado em 4 meses, período para o qual 

foram computados os serviços e materiais a seguir apresentados. A quantidade de equipes 

independentes para a realização simultânea dos serviços computados deve ser ajustada para o 

tempo previsto. 

 

 Serviços Preliminares 

¯  Etapa preliminar da obra referente a instalação do canteiro de obras por meio de 

container utilizado como Depósito/refeitório e placa de identificação da Obra.  

¯ A placa de obra deverá ser instalada tão logo seja emitida a Ordem de Serviço, sendo que 

a padronização da mesma deve seguir a definida pelo respetivo órgão público. O local da 

instalação será determinado pela Fiscalização. 
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¯ Deverá ser providenciada sinalização adequada no entorno da área de intervenção, com 

vistas à garantia da segurança local, dos usuários e dos colaboradores. 

 

4.1.1 Sistema de Cimbramento  

 

¯ A etapa de cimbramento tem por objetivo garantir segurança aos usuários, colaboradores 

e ao patrimônio durante as intervenções para reforço da estrutura. Neste sentido, antes 

das intervenções de demolições, deve-se garantir que as estruturas estejam devidamente 

escoradas, por meio de escoramento Metálico composto por torres metálicas, sapatas 

fixas ou ajustáveis, forcados ajustáveis, vigas e barrotes metálicos, cabendo a contratada 

a responsabilidade técnica para liberação da área de intervenção. 

¯ Para acesso as partes altas, deve-se utilizar equipamentos de segurança, e caso necessário, 

Locação de plataforma elevatória articulada, Andaime torre metálica (1,5 x 1,5 m) com 

piso metálico e Montagem e desmontagem de Andaime torre metálica. 

 

4.1.2 Demolições e retirada  

 Demolições de revestimento externo 

¯ Execução de demolição de revestimentos externos (pintura, reboco) nos 

elementos em concreto situados na área externa e que apresentam sinais de 

desplacamento ou de falha de aderência. 

 Demolições em estrutura de concreto  

¯ Execução de demolições de revestimento solto, apicoamento manual de 

concreto para reforço e recuperação estrutural, nas áreas a serem recuperadas. 

 

 Reforço Estrutural  

 

Será necessário tratamento de cada um dos conjuntos estruturais (pilares, vigas e lajes) 

com patologias. Após a realização de inspeção e identificados os locais de deterioração, 

recomenda-se a remoção da camada de concreto deteriorada com martelete leve para 

preservação de armadura. Havendo indicativo presença de corrosão severa da armadura com 
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perda de seção transversal de vergalhão acima de 5%, deve ser efetuada fixação com adesivo 

estrutural à base de epóxi de barra de mesmo diâmetro. 

Foi considerada a necessidade de reparo de 6 pilares, as lajes inferiores dos corredores 

do subsolo e a laje principal da arquibancada. Os demais elementos em concreto apresentam 

bom estado de conservação, e sem grandes anomalias estruturais, sendo apenas indicado 

reparos pontuais.  

Devem ser previstos pontos de escoramento, vias de acesso e de saída de material 

demolido, proteção do entorno da região periférica durante a atuação dos equipamentos 

utilizados, além da utilização de mão de obra treinada e especializada no serviço de remoção e 

recuperação. 

Neste item foram considerados os quantitativos para remuneração de serviços previstos 

correspondentes à Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos, Andaime e 

estruturas de cimbramento, Demarcação de área com disco de corte diamantado, Demolição de 

concreto armado com preservação de armadura, Limpeza de armadura com escova de aço, 

Tratamento de armadura, Furação para 10,00 mm em concreto armado, Armadura em barra de 

aço CA-50, Preparo de ponte de aderência, Forma plana em compensado para estrutura 

aparente, Argamassa tipo Graute, Remoção de entulho separado de obra com caçamba. 

As superfícies de concreto com desplacamento, fissuras excessivas, trincas, corrosão 

visível e armadura exposta, devem ser verificadas através de auscultação de pequenas batidas 

efetuadas por pessoal especializado e com martelo leve. A partir da auscultação da diferença 

de som mais agudo e mais chocho é possível identificar o trecho a ser reparado, pois apresenta 

falta de aderência entre a camada mais externa e mais interna do elemento de concreto.  

O corte superficial do concreto deve ser realizado cuidadosamente e ser estendido em 

profundidade até permitir espaço de cerca de 4 cm para acesso da face interior do vergalhão 

existente no local. Após o tratamento da armadura, o espaço liberado será preenchido com 

ponte de aderência sobre o substrato e aplicação de graute. Neste sentido recomenda-se: 

 

4.2.1 Tratamento e reforço de Pilares, vigas e laje 

¯ Os pilares deteriorados deverão ser encamisados até a altura de 1,50m, a partir do bloco 

de concreto existente, em concreto armado em Fck 30MPA ou graute estrutural de mesma 

resistência, com secção transversal seguindo a geometria in loco, chanfrado nas 04 arestas 

de acordo com a Planta específica do encamisamento dos pilares. 
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¯ Caso necessário, os ferros das armaduras do encamisamento dos pilares, serão de Ø 8,00 

mm e serão cravados nos blocos de concreto existente com furos executados através de 

broca, e fixados em adesivo tipo epóx, a depender da indicação de projeto. 

¯ As formas destas proteções em concreto deverão ser executadas em chapa de madeira de 

no mínimo, 14 mm plastificadas, a fim de dar bom acabamento a superfície expostas dos 

pilares. Estas formas deverão ser bem engravatadas com sarrafo de madeira fim de evitar 

que o concreto venha a esbojar. 

¯ As vigas deverão ser inspecionadas para tratamento pontual, com graute tixotrópico. Neste 

sentido, orienta-se a limpeza e tratamento dos locais onde eventualmente ocorre 

desplacamento de revestimento, sendo percebidos cobrimento inferiores ao sugerido em 

norma. 

¯ Para as lajes, orienta-se a retirada de revestimento para tratamento de toda sua extensão, 

onde são percebidos processo corrosivo avançado. Nestes locais, orienta-se inclusive a 

recuperação com substituição de barras de aço, nos pontos onde se percebe perda de seção 

das barras de aço. Orienta-se o tratamento pontual nos locais onde são percebidos 

segregação do concreto (bicheiras ou ninho) que são falhas no preenchimento das formas 

durante a concretagem. Neste sentido, deve ser irrealizado o apicoamento do concreto, 

tratamento dar armaduras com aplicação de proteção da armadura com primer de zinco e 

posterior aplicação com graute tixotrópico. 

 

4.2.2 Especificação de produtos e de materiais 

 Recuperação de desplacamento de concreto 

a) Apicoamento do concreto com eliminação de resíduos; 

b) Limpeza com jato d9água na superfície do concreto; 

c) Limpeza manual com escova de aço para aço; 

d) Tratamento de armadura com primer rico em Zinco; 

e) Argamassa polimérica à base de cimento; 

  Reparo com substituição de barras de aço 

a) Apicoamento do concreto cm eliminação de resíduos; 

b) Limpeza com jato d9água na superfície do concreto; 

c) Limpeza manual com escova de aço para aço; 
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d) Tratamento de armadura com primer rico em Zinco; 

e) Furo em concreto; 

f) Chumbamento de barras de aço com resina epóxi; 

g) Cimbramento metálico; 

h) Forma plana para concreto; 

i) Barra de aço CA-50; 

j) Microconcreto com graute de alta resistência; 

 Estrutura de concreto armado 

a) Forma de compensado resinado para concreto aparente com espessura de 12 mm, 

incluindo escoras, gravatas, travamentos e enrijecimentos; 

b) Concreto estrutural de resistência mínima C30; 

c) Microconcreto ou graute de resistência mínima C30; 

d) Armadura composta por vergalhões nervurados de aço CA-50; 

e) Armadura composta por fios entalhados de aço CA-60; 

f) Adesivo estrutural a base de epóxi tipo. 

g) Adesivo tixotrópico a base de epóxi para ponte de aderência; 

 

4.2.3 Reforço com fibra de Carbono 

 

Indica-se a execução de Sistema de reforço estrutural composto de primer, adesivo 

tixotrópico bi componente à base de epóxi e manta de fibra de carbono 300 gr/m  de modo a 

garantir a solidez estrutural dos elementos estruturais onde ocorreram patologias significativas, 

conforme indicação em projeto.  

A superfície onde será aplicado o sistema de reforço deverá estar livre de interferências 

com a retirada de revestimentos, onde será feito o lixamento mecânico da superfície 

objetivando a retirada de camada de pintura, óleos e ou graxas que possa prejudicar a aderência 

do sistema.  

Após a etapa de desobstrução e lixamento, prossegue-se a recomposição de recuperação 

e reforço estrutural com fibra de carbono, conforme projeto e segundo indicação do processo 

executivo a seguir: 
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¯ Recuperação do substrato de concreto armado para que o sistem possa ser aderido com 

segurança. 

¯ Imprimação da superfície sobre a qual será aplicado o sistema para se estabelecer uma 

ponte de aderência entre o substrato de concreto e o sistema composto. Para tanto se 

utiliza um imprimador epoxídico (primer) com elevado teor de sólidos que, ao penetrar 

nos poros do concreto e ao estabelecer uma película sobre a superfície do concreto, cria 

uma interface altamente eficiente para a transmissão de esforços entre o composto e a 

peça de concreto. 

¯ Regularização e correção das imperfeições superficiais do substrato de concreto, de 

modo a estabelecer um plano adequadamente nivelado. É utilizada uma pasta epoxídica 

contendo alto teor de sólidos para calafetar eventuais imperfeições superficiais e criar 

um plano desempenado para a aplicação do sistema composto. 

¯ Aplicação da primeira camada de resina saturante com alto teor de sólidos que servirá 

para impregnar (saturar) a de fibra de carbono e aderi-la à superfície do concreto. 

¯ Aplicação da  fibra de carbono que vai reforçar o sistema composto. 

¯ Aplicação da segunda camada de resina saturante para completar a impregnação da 

lâmina de fibra de carbono e acabando de conformar a  matriz epoxídica que envelopa 

o sistema. 

¯ Aplicação (opcional) de película de acabamento com elevado teor de sólidos, alto brilho 

e resistente à corrosão, com o objetivo de proteção e/ou acabamento estético para o 

sistema. 

 

 Revestimentos externos 

4.3.1 Revestimento argamassado: Chapisco, emboço/ reboco 

 

Nos locais, onde ocorreram grandes deformações na alvenaria, resultando em 

rachaduras e fendas em alvenaria, deve-se realizar a retirada do revestimento das paredes e 

lajes, de modo a corrigir a anomalia citada. Após a retirada do revestimento, procede-se ao 

reparo das trincas e posterior aplicação de chapisco, homogeneamente distribuído por toda a 

área considerada. 

Serão chapiscadas as superfícies externas por todo o seu pé-direito (espaçamento 

compreendido entre a laje de piso e a laje de teto subsequente) e lajes utilizadas em forros. 
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Inicialmente deverão ser aplicados chapisco com argamassa preparada mecanicamente em 

canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 mm de espessura. Em superfícies 

bastante lisas, a exemplo das lajes de forro, deverá ser adicionado aditivo adesivo ou cola 

concentrada para chapisco ao traço, nas quantidades indicadas pelo fabricante. 

Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre outros: 

¯ A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não haja absorção 

¯ da água de amassamento por parte do substrato, diminuindo, por conseguinte a 

¯ resistência do chapisco; 

¯ O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato; 

¯ O recobrimento total da superfície em questão. 

 

Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á revestimento tipo paulista, 

com espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento: cal em pasta: areia média peneirada). A 

argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter mistura homogênea e conferir 

as desejadas características desse revestimento: trabalhabilidade, capacidade de aderência, 

capacidade de absorção de deformações, restrição ao aparecimento de fissuras, resistência 

mecânica e durabilidade. A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher 

ou desempenadeira de madeira, até a espessura prescrita. Quando do início da cura, sarrafear 

com régua de alumínio, e cobrir todas as falhas. A final, o acabamento será feito com esponja 

densa. 

 

 Pintura  

4.4.1 Revestimento externo  

 

¯ As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas 

para o tipo de pintura a que se destinam. 

¯ A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra 

levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

¯ Todas as paredes internas quanto externas, na Área de Reforma, receberão fundo 

preparador e pintura acrílica 2 demãos, exceto nas áreas que serão colocados azulejos. 
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¯ Todas as superfícies a pintar deverão estar firmes, secas, limpas, sem poeira, gordura, 

sabão ou mofo, ferrugem, retocadas se necessário, e convenientemente preparadas para 

receber o tipo de pintura ou repintura a elas destinadas. 

¯ As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

¯ Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada 

depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos 

sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas. 

¯ Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de 

PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não 

destinadas à pintura. 

¯ As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas 

proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, 

falhas ou marcas de pincéis. Pintura à base de látex acrílico de primeira linha. 

 

Obs: As cores descritas são sugestivas, podendo ser alteradas a critério da instituição 

responsável pela obra. 

Obs: As áreas de teto e parede onde existem revestimentos, foram desconsiderados para 

a quantificação dos custos de reforma relacionados a pintura do respectivo prédio. 

 

 

 Impermeabilização de laje de cobertura 

 

Na parte superior da laje tipo cobertura, deve-se aplicar manta asfáltica 

impermeabilizante pré-fabricada Tipo III, de 4 mm, alta performance,, que será aplicada à 

quente através da utilização de chama de maçarico, devendo-se pressionar fortemente a manta 

nas colagens, no sentido do centro para as bordas, evitando a formação de bolhas, seguindo as 

orientações do fabricante. A sobreposição entre duas faixas de mantas deve ser no mínimo de 

10 cm, tomando-se os cuidados para a perfeita aderência, tudo de acordo com as normas NBR 

9574, NBR 9575, NBR 9953/4/5/6, NBR 7462, NBR 9952 e ASTM D570. Com auxílio da 

chama do maçarico de gás GLP, proceder a aderência total da manta asfáltica. As emendas das 

mantas deverão ter sobreposição de 10 cm para receber biselamento e proporcionar a vedação 

adequada. 
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Após aplicação do processo impermeabilizante à base de manta asfáltica, será aplicado 

sobre a mesma, uma proteção mecânica através de uma camada de argamassa, com espessura 

de ao menos 3,0 cm, para proteção do mesmo. 

A proteção mecânica é composta por camada separadora, proteção vertical e proteção 

horizontal. Camada separadora: evita que os esforços de dilatação e contração da argamassa de 

proteção mecânica atuem diretamente sobre a impermeabilização. Como camada separadora, 

utilizar filme de poliestileno de 24 micra de espessura.  

¯ Proteção horizontal: executar a argamassa de proteção mecânica de cimento e areia média 

traço 1:3, aditivo impermeabilizante, desempenada com espessura mínima de 3 cm. Esta 

argamassa deverá ter juntas perimetrais com 1 cm de largura, preenchidas com mástique 

em base de poliuretano (PU). Atentar para a profundidade durante a confecção da junta 

para não ferir a manta asfáltica.  

¯ Proteção vertical: executar chapisco de cimento e areia média, traço 1:3, seguido da 

execução de uma argamassa desempenada de cimento e areia média com aditivo 

impermeabilizante, traço 1:4. Utilizar água de amassamento composta de 1 volume de 

emulsão adesiva PVA (ou similar) e 2 volumes de água. A argamassa deverá ser armada 

com tela de poliéster resinada, subindo acima da manta asfáltica 

 

Para a aplicação do sistema impermeabilizante, é necessário que a superfície esteja limpa, 

livre de pó, óleo, desmoldantes, sistemas impermeabilizantes anteriores sem partes soltas. 

Também é preciso que a superfície esteja regularizada, com cura mínima de 7 dias. Nos cantos 

vivos, indica-se a execução de meia-cana.  Em caso de nichos, falhas de concretagem, fissuras 

ou trincas faça os devidos reparos por meio de aplicação de graute de reparo estrutural.  

¯ Teste de estanqueidade O teste para conferir a qualidade da execução deve ser feito 

após a aplicação das mantas asfálticas e deve manter o nível de água adicionada ao 
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sistema por no mínimo 72 horas. Não havendo sinal de falha na estanqueidade, 

remover a água secando o sistema para aplicação da etapa de proteção mecânica 

  

 Limpeza da Obra  

 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo ser 

removidos todos e quaisquer vestígios de tintas, manchas e argamassas, concretos, etc. Todos 

os entulhos resultantes das obras serão removidos até a entrega final da mesma. 
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 Encerramento  

 

Este Memorial contém páginas numeradas sequencialmente e dispostas em um único 

corpo principal. Faz parte deste texto Planilha com Quantitativos, de modo a agilizar o processo 

licitatório para a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços previstos. 

Nada mais tendo a acrescentar, o presente trabalho 攀　 encerrado com 17 páginas, assinadas 

digitalmente, além de anexos: 

 

 

Bauru/SP, 15 de setembro de 2023. 

 

_______________________ 
ALFREDO LOPES SAAB 
Eng. Civil | Doutor em Eng. Civil e Ambiental (Geotecnia) 
Responsável Técnico 3 CREA-SP 5069402284 

LOPES SAAB ENGENHARIA LTDA . 
CREA-SP 2223014 3 CNPJ 34.704.202/0001-36 
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CÓDIGO ITEM
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS COM FORNECIMENTO 

DOS MATERIAIS
UNID. QUANT.

 PREÇO 
UNIT. 

TOTAL

1.0 SERVIÇOS INICIAIS -                    
02.08.020 1.1 Placa de indentificação para Obra m² 4,50 -                    

2.0 CIMBRAMENTIO -                    
08.02.060 2.1 Montagem e desmontagem de cimbramento metálico m³ 240,00     -                    
08.02.040 2.2 Cimbramento tubular metálico m³/mês 244,70     -                    

02.05.212 2.3
Locação de andaime tubular fachadeiro, largura mínima 
de 1,00 m com piso metálico e sapatas ajustáveis m²/mês 196,60     -                    

3.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADA -                    

03.03.040
3.1 Demolição de revestimento de reboco soltos ou 

embolorados  (perimetro, beirais,  e laje externa)
m² 1.236,41  -                    

REFORÇO ESTRUTURAL- TRATAMENTO, 
RECUPERAÇÃO E TRABALHOS ESPECIAIS EM 

CONCRETO
-                    

4.0 PILARES -                    
03.03.020 4.1 Apicoamento manual de piso, parede ou teto m² 20,00       -                    
01.23.100 4.2 Demolição de concreto armado com preservação de 

armadura, para reforço e recuperação estrutural
m³

0,48         -                    

01.23.060 4.3 Corte de concreto deteriorado inclusive remoção dos 
detritos

m²
20,00       -                    

01.23.020 4.4 Limpeza de armadura com escova de aço m² 20,00       -                    
55.01.030 4.5 Limpeza complementar com hidrojateamento m² 20,00       -                    
01.23.056 4.6 Tratamento de armadura com produto anticorrosivo a 

base de zinco
m²

20,00       -                    

01.23.030 4.7 Preparo de ponte de aderência com adesivo a base de 
epóxi

m²
20,00       -                    

09.02.040 4.8 Forma plana em compensado para estrutura aparente m² 20,00       -                    
11.05.030 4.9 Argamassa graute expansiva autonivelante de alta 

resistência
m³

1,60         -                    

11.16.060 4.10 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em 
estrutura

m³
1,60         -                    

33.03.760 4.11 Pintura Hidrorepelente incolor m² 20,00       -                    

VIGAS INTERNAS -                    
01.23.100 4.1 Demolição de concreto armado com preservação de 

armadura, para eforço e recuperação estrutural
m³

1,68         -                    

01.23.060 4.2 Corte de concreto deteriorado inclusive remoção dos 
detritos

m²
24,00       -                    

01.23.020 4.3 Limpeza de armadura com escova de aço m² 24,00       -                    
55.01.030 4.4 Limpeza complementar com hidrojateamento m² 24,00       -                    
01.23.056 4.5 Tratamento de armadura com produto anticorrosivo a 

base de zinco
m²

24,00       -                    

01.23.030 4.6 Preparo de ponte de aderência com adesivo a base de 
epóxi

m²
24,00       -                    

11.20.120 4.7 Graute estrutural tipo argamassa polimérica tixotrópica m³ 1,68         -                    
01.23.700 4.8 Taxa de mobilização e desmobilização para reforço 

estrutural com fibra
tx 1,00         -                    

01.23.701 4.9 Preparação de substrato para colagem de fibra de m² 96,92       -                    
01.23.702 4.10 Fibra de carbono para reforço estrutural de alta 

resistência - 300 g/m²
m²

58,40       -                    

11.05.120 4.11 Revestimento em Argamassa graute, espessura de 1,5 
cm

m²
2,70         -                    

VIGAS FACHADAS -                    
01.23.100 4.1 Demolição de concreto armado com preservação de 

armadura, para reforço e recuperação estrutural
M³

3,00
-                    

01.23.060 4.2 Corte de concreto deteriorado inclusive remoção dos 
detritos

m²
24,00

-                    
01.23.020 4.3 Limpeza de armadura com escova de aço m² 24,00 -                    
55.01.030 4.4 Limpeza complementar com hidrojateamento m² 24,00 -                    
01.23.056 4.5 Tratamento de armadura com produto anticorrosivo a 

base de zinco
m²

24,00
-                    

01.23.030 4.6 Preparo de ponte de aderência com adesivo a base de 
epóxi

m²
24,00

-                    
11.20.120 4.7 Graute estrutural tipo argamassa polimérica tixotrópica m³ 3,00 -                    
01.23.700 4.8 Taxa de mobilização e desmobilização para reforço 

estrutural com fibra de carbono
tx

1,00
-                    

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PARA OBRAS DE REFORÇO ESTRUTURAL DO PRÉDIO GTI/ASSITAL -  ITAL



01.23.701 4.9 Preparação de substrato para colagem de fibra de 
carbono, mediante lixamento e/ou apicoamento e 
escovação

m²
120,00

-                    
01.23.702 4.10 Fibra de carbono para reforço estrutural de alta 

resistência - 300 g/m²
m²

120,00
-                    

11.05.120 4.11 Revestimento em Argamassa graute, espessura de 1,5 
cm

m³
3,00

-                    

5.0 IMPERMEABILIZAÇÃO COBERTURA -                    
03.09.020 5.1 Demolição manual de camada impermeabilizante m² 2.690,00  -                    
32.15.030 5.2 Impermeabilização em manta asfáltica com armadura, 

tipo III-B,espessura de 4 mm
m²

2.690,00  
-                    

17.01.020 5.3 Argamassa de regularização e/ou proteção m³ 53,80       -                    

6.0 REVESTIMENTO, TRATAMENTO E PINTURA -                    
17.02.040 6.1 Chapisco com adesivo de alto desempenho m²    1.236,41 -                    
17.02.220 6.2 Reboco m²    1.236,41 -                    

7.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES -                    
05.07.050 7.1 Remoção de entulho de obra com caçamba metálica m³ 140,00     -                    

VALOR TOTAL -                    

-                    
-                    
-                    TOTAL GERAL

TOTAL COM BDI - 17%=
ADMINISTRAÇÃO LOCAL: 5%
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1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES -                -                

2.0 CIMBRAMENTO -                -                -                    

3.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS -                -                

4.0 REFORÇO ESTRUTUTAL -                -                    -               

5.0 IMPERMEABILIZAÇÃO COBERTURA -                    

6.0 REVESTIMENTO, TRATAMENTO E PINTURA -                    -               

7.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES -                -                -                    -               

TOTAL PARCIAL -                -                -                    -               

TOTAL ACUMULADO -                -                -                    -               

 120 DIAS   

 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

 VALOR 
TOTAL ITEM 

R$ 
 30 DIAS    60 DIAS   ITEM

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS

 DAS OBRAS DE REFORÇO ESTRUTURAL DO PRÉDIO GTI/ASSITAL -  ITAL

 90 DIAS   
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